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COOPERATIVAS DE PRODNU(;AO. ATO COOPERATIVO. SUBVENCAO
DE CUSTEIO. DISTRIBUICAO AOS COOPERADOS.

A comercializacdo da producdo entregue pelos associados a cooperativa com o
consequente repasse dos recursos auferidos aos associados na proporgao
devida a cada um, constitui-se de ato cooperativo tipico, ndo alcancado pela
tributacdo do IRPJ e da CSLL. Quando, além de efetuar a comercializagdo da
producdo dos cooperados, a entidade aderir a programas governamentais do
tipo do PEPRO - Prémio Equalizador Pago ao Produtor, tipico caso de
subvencdo de custeio, para complementar os rendimentos dos associados,
repassando a estes 0s beneficios dessas politicas publicas, por evidente,
estamos diante também de atos cooperativos préprios. Em sendo ato
cooperativo tipico, ou proprio, descabe a exigéncia calcada em distribuicdo
indevida de beneficios aos cooperados e fundamentada no § 2° do art. 182 do
RIR/99.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
(CSLL)

Ano-calendério: 2008

CSSL. LANGCAMENTO REFLEXO.

O decidido em relacdo ao IRPJ deve ser adotado, no mérito, em relagdo as
exigéncias de CSLL, haja vista que com ele compartilha os mesmos

fundamentos de fato e para o qual ndo ha nenhuma razao de ordem juridica que
Ihe recomende tratamento diverso.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

RESPONSABILIDADE  SOLIDARIA. _ART. 124, 1, DO CITN.
COOPERATIVAS DE PRODUCAO. ASSOCIADOS. NAO
CARACTERIZACAO.



  10530.723181/2012-53 1401-004.918 De Ofício e Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/11/2020 COOBAHIA COOPERATIVA BAHIA OESTE FAZENDA NACIONAL CARF  Luiz Augusto de Souza Gonçalves  4.0.0 14010049182020CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2008
 COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO. ATO COOPERATIVO. SUBVENÇÃO DE CUSTEIO. DISTRIBUIÇÃO AOS COOPERADOS.
 A comercialização da produção entregue pelos associados à cooperativa com o consequente repasse dos recursos auferidos aos associados na proporção devida a cada um, constitui-se de ato cooperativo típico, não alcançado pela tributação do IRPJ e da CSLL. Quando, além de efetuar a comercialização da produção dos cooperados, a entidade aderir a programas governamentais do tipo do PEPRO - Prêmio Equalizador Pago ao Produtor, típico caso de subvenção de custeio, para complementar os rendimentos dos associados, repassando a estes os benefícios dessas políticas públicas, por evidente, estamos diante também de atos cooperativos próprios. Em sendo ato cooperativo típico, ou próprio, descabe a exigência calcada em distribuição indevida de benefícios aos cooperados e fundamentada no § 2º do art. 182 do RIR/99. 
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2008
 CSSL. LANÇAMENTO REFLEXO.
 O decidido em relação ao IRPJ deve ser adotado, no mérito, em relação às exigências de CSLL, haja vista que com ele compartilha os mesmos fundamentos de fato e para o qual não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2008
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124, I, DO CTN. COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO. ASSOCIADOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
 A imputação de responsabilidade solidária com fulcro no artigo 124, I, do CTN, exige a presença dos requisitos ali exigidos, o que não restou comprovado nos autos. O �interesse comum� a que se refere o art. 124, inc. I, do CTN, não pode ser identificado com o interesse econômico resultante da situação de fato que constitua o fato gerador da obrigação tributária, haja vista que o interesse apto a qualificar a solidariedade insculpida no referido dispositivo legal é o interesse jurídico, consubstanciado na atuação em conjunto, concorrente, que se amolda à hipótese de incidência prevista na norma tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e, em relação ao recurso voluntário dar parcial provimento para afastar a glosa de custos relativa aos benefícios recebidos do PEPRO, no valor de R$8.054.301,00, devendo o auto de infração ser ajustado também em relação à infração relativa ao não recolhimento das estimativas mensais e a consequente imputação da multa isolada.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Nelso Kichel, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Letícia Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocado) e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente). Ausente o Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, substituído pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama.
 
 
  Por bem retratar os fatos que envolvem o presente processo, reproduzo o Relatório constante da decisão recorrida.
Trata-se de Autos de Infração - AI por meio dos quais se exige Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora. 
Termo de Verificação Fiscal 
Por meio do Termo de Verificação Fiscal de fls. 29/34 a Autoridade lançadora esclarece que: 
Considerações iniciais
 - O contribuinte é tributado pelo regime de apuração do lucro real anual e não constam em DCTF nem nos sistemas de PAGAMENTOS da Receita Federal do Brasil débitos/recolhimentos a título de IRPJ e CSLL. 
- O PEPRO (Prêmio Equalizador Pago ao Produtor) é definido como uma subvenção econômica concedida ao produtor rural e/ou sua cooperativa que se disponha a vender seu produto pela diferença entre o Preço Mínimo estabelecido pelo Governo Federal e o valor do Prêmio Equalizador arrematado em leilão, obedecida a legislação do ICMS vigente em cada Estado da Federação e a escoá-lo nas condições e abrangências previstas no Aviso específico. 
- O tratamento tributário a ser dispensado às subvenções encontra-se exarado no Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978, o qual pode ser assim sintetizado: 
I - As Subvenções Correntes para Custeio ou Operação integram o resultado operacional da pessoa jurídica; as Subvenções para Investimento, o resultado não operacional. 
II - Subvenções para Investimento são as que apresentam as seguintes características: 
a) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento; 
b) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico; 
III - As Isenções ou Reduções de impostos só se classificam como subvenções para investimento, se presente todas as características mencionadas no item anterior; 
IV - As Subvenções para Investimento, se registradas como reserva de capital não serão computadas na determinação do lucro real, desde que obedecidas as restrições para a utilização dessa reserva. 
- O PEPRO, enquanto subvenção, classifica-se como Subvenção Corrente para Custeio ou Operação, devendo seu valor ser computado na determinação do lucro operacional, conforme determina o artigo 392, inciso I, do Regulamento do Imposto de Renda �RIR, de 1999. 
- Verificou-se na contabilidade do contribuinte que o os valores relativos ao recebimento do PEPRO são escriturados na conta contábil 3.1.1.02.002 - Ingressos Prêmio de Leilão Conab, mediante o seguinte lançamento contábil: 
D - Banco do Brasil (1.1.1.02.001) - conta do Ativo 
C - Ingressos Prêmio de Leilão Conab (3.1.1.02.002) - conta de Resultado 
- Os valores recebidos do prêmio são também contabilizados como custo do contribuinte na conta contábil 4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prêmios Conab, mediante a criação de uma provisão (PROVISÃO REPASSE PREMIO CONAB) e do seguinte lançamento contábil: 
D - Repasse Custo Prêmios Conab (4.1.2.01.003) - conta de Resultado 
C - Fornecedores (2.1.1.02 e subcontas) - conta do Passivo 
- Nada justifica contabilizar como custo os valores recebidos do PEPRO, mormente se as notas fiscais de entrada relativas ao prêmio já foram todas contabilizadas como custo na conta contábil 4.1.2.01.001 - Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos - Associados. 
- Exemplificando com as notas fiscais de entrada n°s 001624 e 000415 (em anexo), respectivamente dos produtores AMAURI STRACCI e DIRCEU MONTANNI FILHO: a primeira foi objeto de operação via PEPRO e a segunda não. Nada obstante, ambas encontram-se regularmente contabilizadas como custo na mesma conta 4.1.2.01.001 - Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos - Associados. Inexiste razão para se �criar� custo com fundamento na subvenção. 
- Ao proceder dessa forma, o contribuinte acaba por anular o efeito do prêmio (subvenção) na apuração do resultado do exercício, uma vez que adiciona corretamente o valor da subvenção como INGRESSO OPERACIONAL, mas, por outro lado, adicionou indevidamente o mesmo valor da subvenção como CUSTO. 
- Ao anular os efeitos da subvenção na apuração do resultado e ao criar a �PROVISÃO REPASSE PREMIO CONAB� em contrapartida com a conta FORNECEDORES, o contribuinte acabou por distribuir os valores da subvenção sem antes submetê-los à formação dos fundos de reservas obrigatórios. 
- Os ingressos do PEPRO são repassados aos cooperados mediante o seguinte lançamento: 
D - Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01) - conta do Ativo 
C - Banco do Brasil (1.1.1.02.001) - conta do Ativo 
- E a conta Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01) vai sendo creditada em contrapartida aos débitos realizados na conta FORNECEDORES. 
Tributação dos resultados
 - O artigo 24, § 3º, da Lei n° 5.764, de 1971, estabelece que �é vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros excetuando-se os juros até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano que incidirão sobre a parte integralizada�. 
- Ao distribuir os valores recebidos do PEPRO antes de constituir os fundos de reservas obrigatórios, o contribuinte distribuiu/estabeleceu uma vantagem/privilégio financeiro em favor dos cooperados, o que é totalmente vedado às cooperativas. Foram distribuídos R$ 1.208.145,00 indevidamente aos cooperados. 
- A teor do § 2º do art. 182 do RIR/1999, a inobservância da referida vedação importará na tributação dos resultados. Sendo assim, caracterizada a distribuição do benefício financeiro aos cooperados, os resultados apurados serão normalmente tributados pelo IRPJ e CSLL. 
- Nos casos de apuração anual, obrigam-se os contribuintes ao recolhimento mensal por estimativa. Nessas situações, a base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação de um dado percentual sobre a receita bruta auferida mensalmente ou, facultativamente, com base em balanços ou balancetes mensais levantados nos termos da legislação comercial e fiscal. Quanto à CSLL, são admitidas as mesmas considerações feitas para o IRPJ, consoante artigo 57 da Lei n° 8.981, de 1995. 
Infrações
 - A SOBRA LÍQUIDA OPERACIONAL apurada pela Fiscalização (R$ 8.370.587,00) corresponde ao somatório do custo prêmio Conab (R$ 8.054.301,00) com a SOBRA LÍQUIDA OPERACIONAL (R$ 316.286,00) apurada pelo Contribuinte antes da ação fiscal. Submetida a cooperativa à sistemática do Lucro Real Anual, o somatório de ambas as parcelas (LUCRO) será normalmente tributado pelo IRPJ e CSLL. 
- Os custos relativos ao prêmio Conab (R$ 8.054.301,00), indevidamente escriturados na conta contábil 4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prêmios Conab, foram glosados, ocasionando débitos de IRPJ e CSLL. 
- A parcela do lucro (R$ 316.286,00) apurada pelo contribuinte (SOBRA LIQUIDA OPERACIONAL), no regime do Lucro Real Anual, deve ser tributada pelo IRPJ e CSLL, independentemente da glosa dos custos promovida pela Fiscalização. 
- Foi aplicada multa isolada pela falta/insuficiência de recolhimento das estimativas mensais do IRPJ e CSLL relativas ao ano-calendário 2008 e que decorreram da sujeição da cooperativa à apuração do Lucro Real Anual. A base legal da referida penalidade encontra-se no artigo 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430, de 1996, com redação dada pela Lei n° 11.488/2007. 
Responsabilidade solidária dos cooperados
 - A Lei n° 5.764, de 1971, em seu artigo 3º, assim estabelece a natureza jurídica das sociedades cooperativas: 
Art. 3º. Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro. 
- Pela definição legal caracteriza-se a sociedade cooperativa pelo conjunto de pessoas que se unem com o objetivo de exercer uma atividade econômica, em proveito comum, sem finalidade lucrativa. Certamente uma das principais características das cooperativas é a solidariedade recíproca, na medida em que se sacrificam e também se beneficiam dos serviços prestados em nome da entidade. 
- A responsabilidade que se quer atribuir tem por fundamento o artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional - CTN e busca imputar a todos os associados/cooperados a responsabilização solidária pela obrigação tributária decorrente dos fatos apurados no curso do procedimento fiscal, principalmente se considerarmos que os mesmos se beneficiaram direta e economicamente das irregularidades descritas no presente Termo. 
- Ademais, atenta-se para o fato de que o contribuinte, enquanto sociedade cooperativa, é gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais. Nos termos dos artigos 18 e 32, alíneas "a" e "b", de seu Estatuto Social, temos: 
Art. 18. A Assembléia Geral dos Cooperantes, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo da cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade; suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 
Art. 32. A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia: 
a) Prestação de contas da Diretoria, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 
1. Relatório da Gestão; 
2. Balanço Geral; 
3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho Fiscal; 
4. Plano de atividade da cooperativa para o exercício seguinte; 
b) Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os Fundos Obrigatórios. 
- Diante do exposto acima, caracterizado o interesse comum (proveito comum) e a inerente solidariedade cooperativa/cooperados, procedemos à responsabilização-tributária solidária de todos os cooperados da Cooperativa. 
Impugnação
Cientificada dos lançamentos em 05/06/2008 (AR à fl. 39) a Autuada apresentou, em 03/07/2008, a impugnação de fls. 1.269/1.288 aduzindo, em síntese, que: 
Responsabilidade Solidária dos Cooperados
- Inoportuna Inclusão - Prevê o artigo 1.096 do Código Civil que aplicam-se às cooperativas as disposições referentes às sociedades simples, no que a Lei for omissa. Assim, reporta-nos diretamente ao artigo 997 do mesmo código, em especial o inciso VIII, que estabelece: 
Artigo 997 - A sociedade constitui-se mediante contato escrito, particular ou público, que além de clausulas estipuladas pelas partes,, mencionará: 
(...)
VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 
- Por outro lado o artigo 1.095 preceitua que �na sociedade cooperativa, a responsabilidade dos sócios pode ser limitada ou ilimitada�. Dessa forma, se dá o primeiro passo para conhecer da responsabilidade dos sócios e, assim, já se percebe estarmos tratando do instituto da responsabilidade subsidiária, e não solidária. 
- Deve-se observar, portanto, o Código Civil e o objeto contratual de criação da sociedade cooperativa e, somente então, a partir deste ponto obter a resposta sobre a responsabilidade solidária ou subsidiária do caso em tela. 
- Os artigos 1º e 8º, Parágrafo Único do Estatuto Social Consolidado da Cooperativa prescrevem, respectivamente, que: 
Artigo 1º - A COOBAHIA - Cooperativa Bahia Oeste, é uma sociedade de natureza civil e de responsabilidade limitada, sem fins lucrativos, constituída no dia 02/05/2005, que se rege pelos valores e princípios do cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e por este estatuto, tendo: 
Artigo 8º - São deveres dos cooperantes: 
Parágrafo Único - O cooperante responde subsidiariamente pelos compromissos da COOBAHIA até o valor capital por ele subscrito e no montante das perdas que lhe couber, 
- Estabelecida a responsabilidade subsidiária e limitada dos sócios nos moldes da lei e no Estatuto Social, não há razão de sua ampliação para eventual autuação. 
Indaga-se: poderia a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB efetuar a fiscalização e, após a sua conclusão, autuar indistintamente apenas um dos associados? A resposta é NEGATIVA, pois apenas poderia ser autuada a cooperativa, já que a mesma é a responsável pela escrituração das operações. Tendo em vista que o PEPRO é uma faculdade, somente alguns produtores participam da operação e, assim, no devido tempo, caso seja o processo administrativo julgado procedente, cada associado, na medida de sua responsabilidade nas operações, arcará com eventual prejuízo na proporção de sua participação. 
- Apenas esta indagação é suficiente para demonstrar a responsabilidade subsidiária de cada associado junto à cooperativa, que deverá ser apurada posteriormente. O Autuante, desatendendo tudo isto, de forma generalizada, impõe a solidariedade passiva a todos os associados sem considerar a proporção da participação que somente poderá ser apurada na constituição definitiva do crédito tributário. 
- Em sede de conclusão se percebe o equívoco na inclusão dos associados como responsáveis solidários da cooperativa e, assim sendo, pela ausência de capacidade processual seja os mesmos excluídos do procedimento administrativo. 
Arrolamento Administrativo
 - Abusividade - Com fundamento nos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532, de 1997 e no artigo 2º da Instrução Normativa n° 1.171, de 2011, os associados tiveram seus bens e direitos (ou estão na eminência de ter) equivocadamente arrolados com o devido registro na margem do bem. 
- Ora, o arrolamento administrativo não poderá ser realizado na ausência de requisitos legais e o primeiro deles é a ausência da qualidade de parte. Os associados não são (pelo ordenamento jurídico já exposto) sujeitos passivos no processo administrativo fiscal. 
- Noutras palavras, a legislação pátria veda qualquer ato contra aquele que não possui capacidade para ser parte em processo, quer seja administrativo ou judicial. Somente será parte aquele associado que, ao final do processo administrativo, for apurado o montante tributário devido à Fazenda Pública e aquele que contribuiu na devida proporção para ocorrência do fato gerador. 
- Que a Fazenda Nacional se abstenha de realizar qualquer arrolamento administrativo junto às matriculas dos bens dos associados pelos argumentos já narrados anteriormente, continuando o processo administrativo somente em relação à Cooperativa. 
Nulidade e Improcedência do Auto de Infração
 - A autuação fiscal é nula e improcedente, não havendo qualquer caracterização de omissão de receita, havendo, sim, inadequada interpretação pelo Autuante da natureza do ato praticado pela cooperativa e a própria natureza dos valores recebidos pela mesma, pertinentes ao PEPRO, na condição de mera intermediária dos produtores rurais associados. 
- A Autuada é uma Cooperativa de produtores rurais, sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais são, dentre outros, a aquisição e revenda, a preço de custo, dos insumos agropecuários utilizados nas lavouras/plantações de seus produtores/associados, bem como a comercialização dos produtos agrícolas por eles produzidos, como soja, milho, algodão e outros. 
- Saliente-se que a atividade de comercialização da produção depende do fornecimento do produto agrícola, pelos cooperados, conforme disciplina o art. 3º da Lei 5.764, de 1971, que rege as cooperativas, ato este que busca a consecução de um dos objetivos sociais da Autuada, qual seja, a comercialização dos produtos de seus cooperados, assumindo, portanto, a natureza jurídica de ato cooperativo, de acordo com o art. 79 da Lei das Sociedades Cooperativas. 
- Assim, o ato de efetivar a comercialização dos produtos agrícolas entregues por seus associados configura ATO COOPERATIVO. 
- A Autuada, no exercício de suas atividades sociais, agindo em nome dos seus cooperados, produtores e detentores dos produtos postos à participação nos leilões de PEPRO executados pela CONAB, procedeu a aquisição dos competentes e regulares Editais de Leilões para oferecer os produtos de seus cooperados. 
- Primeiramente, o produtor entrega sua produção a cooperativa para comercialização, posteriormente esta produção é vendida no mercado, sendo emitida a nota fiscal correspondente diretamente pelo produtor rural. Nesta operação, a CONAB faz o pagamento de uma complementação do preço apurado entre a diferença do valor da venda da produção no mercado e o preço mínimo de garantia do governo federal. 
Esta subvenção patrocinada pelo Governo Federal é denominada de PEPRO - PRÊMIO EQUALIZADOR PAGO AO PRODUTOR (como o próprio nome diz: pago ao produtor) cujo valor correspondente é depositado em favor da cooperativa, a qual, de imediato, o repassa diretamente ao produtor rural vinculado a operação, e este, na sequência, efetiva o seu reconhecimento como RECEITA PROVENIENTE DA ATIVIDADE RURAL, oferecendo à tributação em seu ajuste de imposto de renda de produtor rural na forma regulamentar. 
- Veja que a Cooperativa autuada procedeu a todos os lançamentos suficientes e necessários para a exata compreensão desta entrada do PEPRO, tudo devidamente lançado e registrado em seu Livro Razão. E mais, comprova o repasse dos valores exatos diretamente ao produtor cooperado com algumas deduções autorizadas. 
- Melhor explicando estas deduções, cada cooperado possui uma conta contábil com os registros de toda a movimentação com a cooperativa, incluindo adiantamentos, pagamentos pelo fornecimento da produção e rateio mensal dos dispêndios, calculados na forma do inciso II do art. 80 da Lei 5.764, de 1971. Todos estes lançamentos constam na conta contábil de cada cooperado. No financeiro, quando dos repasses dos recursos, é administrada a manutenção de um percentual calculado sobre a movimentação para preservar em caixa o valor correspondente ao dispêndio do mês. 
- O que o Autuante fez foi, de forma sumária, desclassificar o ato de comercialização pela cooperativa que é juridicamente e de fato ato cooperativo para classificá-lo, sem respaldo legal, como ato não cooperativo que tenha gerado receitas que deveriam ser contabilizadas ou como �receitas não operacionais� ou como �outros resultados operacionais�. 
- O Autuante não considerou o fato de que a cooperativa, ao comercializar o produto de seus associados e receber o valor PEPRO, praticou um ATO COOPERATIVO não passível de qualquer tributação, até porque a cooperativa o fez como detentora provisória de um numerário, como mera intermediária, tanto que o valor integral foi repassado ao produtor rural cooperado (com algumas deduções aqui demonstradas), o qual, acertadamente, deve lançar tal valor como receita proveniente de atividade rural, dando-lhe tratamento tributário previsto em lei, tudo conforme bem demonstrado documentalmente, sem qualquer nódoa de dúvida. 
- Para corroborar os fundamentos aduzidos transcreve os itens 497 e 493 do �Perguntas e Respostas� do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física. 
Conclusão 
- Foram efetivamente registrados os ingressos no importe de R$ 8.054.301.00 relativamente ao prêmio de leilão denominado PEPRO como custo de produção do cooperado, sendo detentor provisório de tal receita na condição de cooperativa intermediária do cooperado (legítimo titular de tal receita). Posteriormente efetivou-se o repasse por transferência bancária e correspondente contabilização integral de tal prêmio ao produtor rural cooperado, tendo ocorrido, na sequência, o lançamento pelo produtor rural cooperado da receita deste PEPRO na Declaração de IRPF como receita da atividade rural, oferecendo tal receita à tributação em sua apuração de ajuste anual. 
- Até o momento do lançamento de tal receita PEPRO pela cooperativa e seu repasse ao produtor rural externou-se um ato de natureza cooperativa e por isto não tributável, até porque toda a operacionalização da participação da cooperativa no Leilão se faz como intermediária do cooperado. Tanto que a nota fiscal é emitida pelo próprio produtor rural e houve o repasse do prêmio - a complementação ao valor da nota fiscal - diretamente e integralmente pela cooperativa ao produtor rural e este lançou tal repasse como receita da atividade rural. 
- Ou seja, a cooperativa, ao participar dos leilões da CONAB, pratica um ato de natureza genuinamente cooperativo, não havendo receita apropriada por ela em nenhum momento, atuando tão somente como intermediária, não havendo porque levar este valor PEPRO à tributação se tal valor deve ser oferecido à tributação como receita da atividade rural pelo produtor cooperador. 
- Nestes termos, há cristalino equívoco de interpretação do Fisco ao lavrar tal autuação, não havendo porque exigir tributo a incidir sobre o valor pertinente ao PEPRO. Primeiro por que tal valor se originou de um ato cooperativo; segundo porque tal valor foi repassado integralmente ao produtor; terceiro porque não houve apropriação de tal valor pela cooperativa; e quarto porque o cooperado associado deve proceder o lançamento de tal repasse como receita da atividade rural, oferecendo à tributação para apuração do resultado de sua atividade rural, não havendo caracterização de qualquer omissão de receita pela Autuada. 
Pedidos
 - Constata-se que o Auto de Infração carece de certeza e objetividade, desatendendo regras elementares que acabaram por tornar indeterminado o montante do débito tributário exigido, devendo ser anulado. 
- A improcedência é patente, pois conforme fundamentos e documentos comprobatórios não houve caracterização de omissão de receita, devendo o auto ser julgado improcedente. 
- Requer realização de diligência por fiscal estranho ao feito, bem como a produção de prova pericial contábil fiscal na forma regulamentar. 
Aditamento 
Por meio da petição de fls. 2712/2718, apresentada em 20 de março de 2019, a Impugnante apresenta o acórdão 07-43.151 da 3ª Turma da DRJ/FNS (fls. 2720/2734 e 2737/2754) e alega, em complemento, o seguinte: 
- Em decorrência de recente decisão da RFB que acolhe a tese da Impugnante, se constituindo em fato novo, vem apresentar o acórdão 07-43.151 da 3ª Turma da DRJ/FNS e expor os fatos e fundamentos jurídicos a seguir delineados. 
- Recente julgado (14 de dezembro de 2018) da 3ª Turma da DRJ/FNS entendeu que a cooperativa, condizente com seu papel de mera intermediária entre o mercado e seus associados, pode repassar os benefícios estatais recebidos a título de benefício fiscal em nome desses mesmos associados. Principalmente quando esse repasse aos associados - devidamente credenciados no programa estatal - é condição sine qua non do próprio programa para que a cooperativa possa aceder ao benefício fiscal. Nesse caso, não há que se falar em distribuição de vantagem financeira, a qual desvirtuaria o ato cooperativo. 
- Portanto, a própria RFB, em julgamento de um auto de infração de uma cooperativa da mesma região oeste da Bahia, entendeu como ilegal a incidência de tributos sobre a quantia percebida a título de PEPRO - Prêmio Equalizador Pago ao Produtor, que é uma subvenção econômica concedida ao produtor rural e/ou sua cooperativa que se disponha a vender seu produto pela diferença entre o Valor de Referência estabelecido pelo Governo Federal e o valor do Prêmio Equalizador arrematado em leilão, bem como os valores repassados aos seus associados em virtude da aquisição, pela cooperativa, dos créditos presumidos recebidos pelos associados através do PROALBA, já que tais subvenções estão diretamente ligados à comercialização da produção dos seus associados. 
- Os repasses decorrentes do PEPRO e PROALBA não podem ser entendidos como receita da cooperativa de subvenção proveniente do Poder Público, nem tampouco indicar a concessão de vantagem financeira distribuída indevidamente aos cooperados. 
- Assim, não estão sujeitas à tributação tais operações, que já que atreladas ao ato cooperativo de comercialização da produção de seus associados, o que evidencia a improcedente a autuação. 
- Reitera o pedido de improcedência do auto de infração.
A impugnação ao lançamento foi julgada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte � DRJ/BHE, que editou o Acórdão nº 02-95.740 � 6ª Turma, em 09 de outubro de 2019, declarando procedente em parte o recurso apresentado. Referido acórdão recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
COOPERATIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS COOPERADOS. MERO INTERESSE ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE. 
O mero interesse econômico, sem comprovação do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária prevista no art. 124, I, do CTN. Não existe solidariedade tributária pelo só fato de determinada pessoa revestir a qualidade de cooperado. 
COOPERATIVA. VENDA DE PRODUTOS EM LEILÃO ELETRÔNICO DA CONAB. RECEBIMENTO DO PEPRO. ATOS COOPERATIVOS. INEXISTÊNCIA. 
A operação que desencadeia o pagamento do Prêmio Equalizador Pepro à Cooperativa envolve duas relações jurídicas. Uma entre a Cooperativa e os compradores, para a venda dos produtos e outra entre a Cooperativa e o Governo Federal, para o recebimento do prêmio. Embora tais relações possam até serem realizadas para a consecução dos objetivos sociais da Cooperativa (aspecto objetivo do ato cooperativo), fato é que em nenhuma delas se constata a presença da cooperativa e de um cooperado ou a presença de mais de uma cooperativa associadas (elemento subjetivo do ato cooperativo), não se configurando, pois, como atos cooperativos. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
PEPRO. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO. CÔMPUTO NO LUCRO OPERACIONAL. 
As subvenções têm natureza de receitas e foram classificadas pela legislação do imposto de renda como "Outros Resultados Operacionais", na modalidade subvenção corrente para custeio, ou como �Resultados não Operacionais�, na modalidade subvenção para investimento. O Pepro, enquanto subvenção, classifica-se como �Subvenção para Custeio ou Operação�, devendo seu valor ser computado na determinação do lucro operacional.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
LANÇAMENTO. IDENTIDADE DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÃO. MESMOS FUNDAMENTOS. 
Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação de regência de cada tributo. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 
Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo Impugnante. 
RECURSO DE OFÍCIO. EXCLUSÃO DE SUJEITO PASSIVO DA LIDE. REQUISITOS. 
O recurso de ofício previsto no § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 63, de 2017, reclama a presença cumulativa de dois requisitos: 1) que a decisão de 1ª instância exclua sujeito passivo da lide; e 2) que o valor total do tributo e da multa seja superior a R$ 2.500.000,00, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário. Hipótese em que foram excluídos sujeitos passivos da lide e o valor total do tributo e da multa é superior a R$ 2.500.000,00. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido

A decisão recorrida considerou o lançamento procedente apenas em parte para excluir do pólo passivo da obrigação tributária todos os apontados como responsáveis solidários O acórdão adotou os seguintes fundamentos ao decidir:
Responsabilidade solidária de todos os cooperados
 A Autoridade lançadora atribuiu responsabilidade tributária solidária a todos os cooperados da Cooperativa autuada com fundamento no art. 124, I, do Código Tributário Nacional - CTN, cujo teor é o seguinte: 
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
Embora os cooperados tenham sido intimados do resultado da ação fiscal, nenhum deles apresentou impugnação. Coube a própria Cooperativa autuada apresentar defesa em face da responsabilidade solidária atribuída a seus cooperados e também em relação ao arrolamento de bens dos mesmos. 
Nesse panorama, revelar-se-ia apropriado averiguar, preliminarmente, se a Cooperativa tem legitimidade ativa para representar seus associados no âmbito do processo administrativo fiscal lastreada apenas em normas estatutárias, uma vez que não houve outorga de poderes dos cooperados à Cooperativa para tanto. 
Observo, todavia, que essa averiguação não será realizada em decorrência da edição do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 4, de 10 de dezembro de 2018, que tratou da possibilidade de atribuição de responsabilidade a terceiro com supedâneo no art. 124, I, do CTN. Transcreve-se, abaixo, ementa do referido Parecer, na parte que aqui interessa: 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. ATO ILÍCITO. GRUPO ECONÔMICO IRREGULAR. EVASÃO E SIMULAÇÃO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. NÃO OPOSIÇÃO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE. 
A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou. 
A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. 
O trecho em destaque evidencia que para a atribuição de responsabilidade solidária por interesse comum (CTN, art. 124, I) é necessário que a Autoridade fiscal comprove o nexo causal entre a pessoa a ser responsabilizada e o ato que ocasionou o resultado prejudicial ao Fisco, demonstrando, inclusive, a presença do elemento subjetivo na conduta do responsabilizado (participação consciente). 
No caso concreto, a Autoridade lançadora atribuiu responsabilidade solidária a todos os cooperados da Autuada nos seguintes termos: 
A Responsabilidade que se quer atribuir tem por fundamento o artigo 124, inciso I do CTN (Lei n° 5.172/66) e busca imputar a todos os associados/cooperados a responsabilização solidária pela obrigação tributária decorrente dos fatos apurados no curso do procedimento fiscal, principalmente se considerarmos que os mesmos se beneficiaram direta e economicamente das irregularidades descritas no presente Termo. 
Ademais, atenta-se para o fato de que o Contribuinte, enquanto sociedade cooperativa, é gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados, mediante Assembléias Gerais. Nos termos dos artigos 18 e 32, alíneas "a" e "b", de seu Estatuto Social, temos: 
(...)
Diante do exposto acima, caracterizado o interesse comum (proveito comum) e a inerente solidariedade cooperativa x cooperados, procedemos à responsabilização-tributária solidária de todos os cooperados do Contribuinte. 
À evidência, a Fiscalização atribuiu a responsabilidade solidária de forma genérica e com base exclusivamente no interesse econômico dos cooperados, sem especificar/individualizar o nexo causal entre as condutas de cada um e o fato jurídico tributário. Tal procedimento está em desarmonia com o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 4, de 2018, que em seu item 16 esclarece: 
16. Não é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, como visto acima. Assim, o mero interesse econômico, sem comprovação do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária, não obstante ser indício da concorrência do interesse comum daquela pessoa no cometimento do ilícito. Transcreve-se elucidativo trecho de julgado do CARF: 
O interesse comum de que trata o artigo 124, inciso I, do CTN é sempre jurídico, não devendo ser confundido com "interesse econômico", "sanção", "meio de justiça" etc. 
O interesse econômico, reconhecemos, até pode servir de indício para a caracterização de interesse comum, mas, isoladamente considerado, não constitui prova suficiente para aplicar a solidariedade. E também não é suficiente que a pessoa tenha tido participação furtiva como interveniente num negócio jurídico, ou mesmo que seja sócio ou administrador da empresa contribuinte, para que a solidariedade seja validamente estabelecida. 
Pelo contrário, a comprovação de que o sujeito tido por solidário teve interesse jurídico, o que se faz com a demonstração cabal da relação direta e pessoal dele com a prática do ato ou atos que deram azo à relação jurídico tributária, é requisito fundamental para fins de aplicação de responsabilidade solidária
Ressalto, por relevante, que a imputação genérica de responsabilidade tributária por interesse comum, sem a individualização da conduta de cada um dos cooperados, corresponde à atribuição de responsabilidade tributária objetiva, de modo que os cooperados seriam responsabilizados não pelo que fizeram, mas sim pelo são; não porque tenham efetivamente contribuído para a infração tributária, de forma consciente, senão por causa de suas qualidades. Não existe solidariedade tributária pelo só fato de determinada pessoa revestir a qualidade de cooperado. 
Acrescento, por oportuno, que além de imputar responsabilidade tributária de forma genérica a Autoridade lançadora entendeu que a Autuada era �gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais�. 
À evidência, o Estatuto da Impugnante é claro ao atribuir à Diretoria a �responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem econômica ou social, de interesse da cooperativa ou de seus cooperantes� (art. 36, à fl. 289), sendo composta por três diretores (artigos 37 e 38, à fl. 290), aos quais competem �representar ativa e passivamente a cooperativa em juízo e fora dele� (artigos 41, 42 e 43, às fls. 292/293), cabendo ao Diretor-Presidente �dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa� (art. 41, à fl. 292). 
Nesse cenário, entendo que todos os cooperados devem ser excluídos do polo passivo das autuações, seja pelo fato de a responsabilidade ter sido atribuída de forma genérica, sem individualização da conduta de cada um, seja pelo fato de que a administração da Cooperativa está a cargo da Diretoria, sendo descabida a afirmação de que a Autuada era �gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais. 
Em relação ao arrolamento de bens dos cooperados, excluídos do polo passivo da autuação, cabe à Unidade de origem averiguar a conveniência ou não de sua manutenção, em face do teor da Súmula Vinculante CARF nº 109, de 1º de abril de 2019, assim descrita: 
Súmula CARF nº 109 O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 
Mérito
Beneficiário do Pepro
Conforme o �Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural e/ou sua Cooperativa nº 001, de 2008�, disponível no sítio eletrônico da CONAB, os participantes do certame são os �Os produtores rurais e/ou suas cooperativas que atendam as condições previstas neste Regulamento e no Aviso específico�, entendendo-se por participante �o arrematante, em nome do qual toda a documentação será emitida. 
Por outro lado, �O arrematante se obriga a realizar a venda de seu produto, emitindo a(s) Nota(s) Fiscal(is) com valor não inferior à diferença entre o Preço Mínimo ou Valor de Referência e o valor do prêmio equalizador arrematado, obedecendo a legislação do ICMS vigente em cada Unidade da Federação, bem como a escoar o produto no prazo e nas condições estabelecidas no Aviso específico�. 
Ainda de acordo com o �Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural e/ou sua Cooperativa nº 001, de 2008�, �O arrematante só terá direito ao recebimento do prêmio equalizador, no valor correspondente à quantidade efetivamente comprovada como vendida e escoada, de forma completa e correta�, sendo que �A conta corrente, a agência e o banco para recebimento do prêmio, terão que ser a do arrematante, contendo o mesmo CNPJ ou CPF, constante do DCO, podendo, quando se tratar de filial ou matriz, serem indicados para recebimento do valor do prêmio o banco, a agência e conta corrente de sua titularidade�. 
Extrai-se, das disposições do Regulamento para Operacionalização da Oferta de Pepro, as seguintes características: 
1) O arrematante pode ser produtor rural ou cooperativa (participantes); 
2) O arrematante é obrigado a realizar a venda do produto, emitindo a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes; 
3) O arrematante terá direito ao recebimento do prêmio equalizador no valor correspondente à quantidade efetivamente comprovada como vendida e escoada; e 
4) A conta corrente, a agência e o banco para recebimento do prêmio terão que ser a do arrematante. 
Não restam dúvidas, portanto, que o beneficiário do Pepro é o arrematante, que pode ser tanto os produtores rurais individualmente considerados, quanto as cooperativas. O Arrematante deve emitir as notas fiscais e comprovar a venda e o escoamento dos produtos, de forma a receber o Pepro em suas contas correntes. 
No caso concreto quem aparece na qualidade de arrematante é a Coobahia, ora Impugnante. 
Operação que ocasiona o recebimento do Pepro: ato cooperativo ou ato não cooperativo? 
Aduz a Interessada que pratica ato cooperativo quando comercializa o produto de seus associados e recebe o valor PEPRO, figurando como mera intermediária na operação, tanto que o valor integral é repassado ao produtor rural cooperado. 
Para fins de tributação das contribuições sociais imperioso que se distinga entre o ato cooperativo e o ato não cooperativo, a fim de que se possa determinar a receita tributável das cooperativas, haja vista que sobre as receitas resultantes da prática de atos cooperativos não incide PIS e nem Cofins, ao passo que as receitas decorrentes da prática de atos não cooperativos sujeitam-se à tributação do PIS e da Cofins. 
O regime jurídico das sociedades cooperativas foi estabelecido pela Lei nº 5.764, de 1971, que em seu artigo 79 dispôs que: 
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. 
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
Depreende-se, do texto legal, que os atos cooperativos típicos são caracterizados, sob o aspecto subjetivo, pela presença da cooperativa e de um cooperado ou pela presença de mais de uma cooperativa quando associadas e sob o aspecto objetivo, pela busca da consecução de sua finalidade social, não se podendo olvidar que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
O Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural e/ou à Cooperativa - Pepro é uma subvenção econômica concedida ao produtor rural ou sua cooperativa que arrematar o prêmio equalizador em leilão eletrônico realizado pela CONAB. Esse prêmio visa complementar o valor recebido pela venda de um produto para que ele atinja o valor do Preço Mínimo, desde que esse produto seja escoado de acordo com as condições do Aviso específico. 
Para operacionalizar o Pepro o governo estabelece regularmente um preço considerado minimamente adequado (preço de referência) para que se mantenha a viabilidade da produção de commodities e outros produtos agrícolas produzidos no Brasil. Quando o valor de mercado desses produtos fica abaixo desse valor pré-estabelecido o Governo Federal paga o Pepro através de leilões realizados em bolsas. 
Em outras palavras: o Pepro é uma das ferramentas utilizadas pelo Governo Federal para viabilizar a Política de Garantia de Preços Mínimos. Trata-se de subvenção paga em leilões especiais de produtos agrícolas quando os preços de mercado estão muito baixos. O comprador dos produtos paga apenas o valor de mercado, enquanto o arrematante do prêmio (no caso a Cooperativa) recebe o valor mínimo estabelecido pelos órgãos governamentais de duas fontes, separadamente: do comprador, o valor de mercado; do Governo Federal, o valor da subvenção econômica Pepro, que representa a diferença entre o valor mínimo (valor de referência) e o valor de mercado. 
Nesse contexto, não se amolda ao conceito legal de atos cooperativos nem as vendas de produtos agrícolas pela Cooperativa no bojo do leilão eletrônico, porquanto praticadas com terceiros (compradores dos produtos) e nem o recebimento do Pepro, porquanto pago pelo Governo Federal. 
Esmiuçando mais este entendimento: a operação que desencadeia o pagamento do Pepro envolve duas relações jurídicas. Uma entre a Cooperativa e os compradores, para a venda dos produtos e outra entre a Cooperativa e o Governo Federal, para o recebimento do prêmio. Embora tais relações possam até serem realizadas para a consecução dos objetivos sociais da Cooperativa (aspecto objetivo), fato é que em nenhuma delas se constata a presença da cooperativa e de um cooperado ou a presença de mais de uma cooperativa associadas (elemento subjetivo), não se configurando, pois, como atos cooperativos. 
O entendimento, portanto, é o de que tanto a venda das mercadorias, quanto o recebimento do Pepro não são atos cooperativos, haja vista serem praticados com terceiros não cooperados. 
Glosa dos custos relativos ao Pepro indevidamente escriturados na conta �Repasse Custo Prêmios Conab� 
Sustenta a Impugnante que os valores do Pepro eram depositados em seu favor, mas que os repassavas aos produtores rurais vinculados às operações, não havendo porque se exigir tributo sobre os valores pertinentes aos prêmios. 
O arrematante do prêmio, no caso a Cooperativa, recebeu o valor mínimo (valor de referência) de duas fontes: do comprador, o valor de mercado; do Governo Federal, o valor da subvenção econômica Pepro, que representa a diferença entre o valor mínimo e o valor de mercado. 
Exemplificando: se o valor mínimo estabelecido pelo governo para as commodities X for 10 reais por saca e o valor de mercado dela estiver em 8 reais, o comprador paga estes 8 reais e recebe as mercadorias. Por outro lado, o governo oferece um prêmio de 2 reais para complementar o valor do preço de referência e nada recebe em troca, ou seja, não há fornecimento de mercadorias ao Governo Federal. O que ocorre, em verdade, é uma canalização de recursos estatais para garantir a realização da política pública de preços mínimos. Uma subvenção. 
As subvenções têm natureza de receitas e foram classificadas pela legislação do imposto de renda como "Outros Resultados Operacionais", na modalidade subvenção corrente para custeio ou operação (art. 392 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, que aprovou o Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), ou como "Resultados não Operacionais", na modalidade subvenção para investimento de que trata o art. 443 do mesmo Regulamento. 
As subvenções para custeio, também conhecidas como subvenção para operação, não têm vinculação a aplicações específicas, ou seja, essa subvenção é caracterizada pela transferência de recursos com o objetivo de auxiliar a pessoa beneficiária frente ao seu conjunto de despesas cotidianas. A subvenção para custeio é considerada como sendo uma subvenção comum, o que faz com que seu registro na escrituração da empresa seja integrante do resultado operacional. Já a subvenção para investimento é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la, não nas suas despesas, mas sim na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos projetados. 
O Pepro, enquanto subvenção, classifica-se como �Subvenção para Custeio ou Operação�, devendo seu valor ser computado na determinação do lucro operacional, conforme disciplinado no art. 392, I, do RIR/1999, assim descrito: 
Art.392. Serão computadas na determinação do lucro operacional: 
I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV); 
No caso concreto, a Interessada escriturou como receita operacional os valores relativos ao recebimento da subvenção Pepro na conta contábil 3.1.1.02.002 - Ingressos Premio de Leilão Conab. Nada obstante, anulou o efeito desta contabilização quando escriturou os mesmos valores como custo na conta contábil 4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prêmios Conab em contrapartida com a conta de �Provisão Repasse Prêmio Conab�. 
Em outras palavras: o procedimento levado a cabo pela Impugnante teve por conseqüência a anulação do efeito do prêmio na apuração do resultado do exercício, uma vez que adicionou corretamente o valor da subvenção como �Receita Operacional�, mas, por outro lado, incluiu indevidamente o mesmo valor como �Custo�. 
Acrescento, por oportuno, que ao creditar a conta �Fornecedores� em contrapartida aos valores apropriados na conta �Provisão Repasse Prêmio Conab�, a Autuada acabou por distribuir os valores da subvenção sem antes submetê-los à formação dos fundos de reservas obrigatórios (Lei nº 5.764, de 1971, art. 28, I), mediante os seguintes lançamentos contábeis: 
Repasse do Pepro aos cooperados: 
D - Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01) - conta do Ativo 
C - Banco do Brasil (1.1.1.02.001) - conta do Ativo 
Anulação dos valores lançados na conta �Fornecedores� 
D - Fornecedores 
C - Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01) 
Esse procedimento caracteriza distribuição de benefícios financeiros aos cooperados em desarmonia com o disposto no § 1º do art. 182 do RIR/1999, sujeitando tais valores à incidência do IRPJ e da CSLL por força do disposto no § 2º do mesmo dispositivo, in verbis: 
Art. 182. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica não terão incidência do imposto sobre suas atividades econômicas, de proveito comum, sem objetivo de lucro (Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, art. 3º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 69). 
§ 1º É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros até o máximo de doze por cento ao ano atribuídos ao capital integralizado (Lei nº 5.764, de 1971, art. 24, §3º). 
§ 2º A inobservância do disposto no parágrafo anterior importará tributação dos resultados, na forma prevista neste Decreto. 
Correta, portanto, a glosa dos valores relativos ao Pepro indevidamente escriturados na conta �Repasse Custo Prêmios Conab�, devendo tais valores serem oferecidos à tributação pelo IRPJ e também pela CSLL, esta por força do disposto no art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, assim descrito: 
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro(Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. 
Diligência e perícia 
A Autuada pleiteia a realização de diligência por fiscal estranho ao feito, bem como a produção de prova pericial contábil fiscal na forma regulamentar. O procedimento para realização de diligências ou perícias está disciplinado no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com os seguintes dizeres: 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.(Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
Nesse panorama, considero não formulado os pedidos da Impugnante, porquanto em desarmonia com a norma legal, vale dizer, sem a exposição dos motivos que os justifiquem, sem a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados e sem a indicação do nome, endereço e a qualificação profissional do seu perito. 
Aditamento à impugnação 
A Autuada, em aditamento à impugnação, apresenta recente julgado da 3ª Turma da DRJ/FNS que entendeu que a cooperativa, condizente com seu papel de mera intermediária entre o mercado e seus associados, pode repassar os benefícios estatais recebidos a título de benefício fiscal em nome desses mesmos associados, principalmente quando esses repasses são condições sine qua non do próprio programa para que a cooperativa possa aceder ao benefício fiscal. Nesse caso, não haveria que se falar em distribuição de vantagem financeira, a qual desvirtuaria o ato cooperativo. 
Nessa perspectiva, os �repasses decorrentes do PEPRO e PROALBA não podem ser entendidos como receita da cooperativa de subvenção proveniente do Poder Público, nem tampouco indicar a concessão de vantagem financeira distribuída indevidamente aos cooperados�. 
- De conseguinte, não estariam sujeitas à tributação tais operações, já que atreladas ao ato cooperativo de comercialização da produção de seus associados, o que evidenciaria a improcedência da autuação. 
Sem razão a Interessada. 
É que o caso julgado por meio do acórdão 07-43.151, da 3ª Turma da DRJ/FNS, em nada se assemelha à situação examinada nestes autos. A título exemplificativo, menciono três motivos da falta de identidade entre um e outro: 
1) o caso tratado no Acórdão da DRJ/FNS se refere a repasses oriundos do Programa de Incentivo à Cultura do Algodão - Proalba, sem que tais valores tivessem sido levados às contas de resultado, ao passo que o caso aqui tratado se refere ao Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural e/ou à Cooperativa � Pepro, cujos valores foram escriturados como receita operacional na conta contábil 3.1.1.02.002 - Ingressos Premio de Leilão Conab. 
2) o Acórdão da DRJ/FNS entendeu que os depósitos realizados em nome dos associados, em face do Proalba, teriam ocorrido �no âmbito do ato cooperativo�, ao passo que neste julgamento este Relator demonstrou, à exaustão, que o Pepro decorre de uma relação jurídica entre a Cooperativa e o Governo Federal, não se configurando, sob o aspecto subjetivo, como ato cooperativo. 
3) no que se refere ao tratamento tributário relativo ao IRPJ e à CSLL o Acórdão da DRJ/FNS concluiu que �caracterizados que os recursos do benefício fiscal foram - como deveriam ser, nos termos da legislação que concedeu a benesse - repassados aos cooperados, afasta-se a interpretação de que tais valores constituam receita própria da cooperativa e, por isso, tenham se agregado ao seu patrimônio�, ao passo que neste voto demonstrou-se que �o Pepro, enquanto subvenção, classifica-se como �Subvenção para Custeio ou Operação�, devendo seu valor ser computado na determinação do lucro operacional, conforme disciplinado no art. 392, I, do RIR/1999�, assim como que o procedimento adotado pela Autuada �caracteriza distribuição de benefícios financeiros aos cooperados em desarmonia com o disposto no § 1º do art. 182 do RIR/1999, sujeitando tais valores à incidência do IRPJ e da CSLL por força do disposto no § 2º do mesmo dispositivo�. 
Descabida, portanto, seja sob o aspecto da falta de identidade dos programas tratados nos dois casos, seja sob o aspecto da divergência em relação à subsunção ou não de ato cooperativo, seja sob o aspecto do respectivo tratamento tributário aplicável, a tentativa da Interessada de vincular o resultado deste julgamento ao resultado do julgamento da DRJ/FNS. 
Observo, por importante e por derradeiro, que a decisão da DRJ/FNS foi objeto de recurso de ofício, de modo que enquanto não decidido este, aquela não se torna definitiva. 
Recurso de Ofício
Nos termos do art. 34, I, do Decreto nº 70.235, de 1972, �A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda�. 
A Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, estabeleceu o valor total de exonerações superior a R$ 2.500.000,00 para interposição de recurso de ofício, além de acrescentar a exclusão de sujeito passivo do litígio como nova hipótese para reexame da decisão por parte da instância julgadora superior, nos seguintes termos: 
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo. 
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário. 
Conquanto a literalidade do § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 63, de 2017, possa induzir ao entendimento de que a exclusão de responsável tributário do litígio, por si só, enseja a interposição de recurso de ofício, esta não é, a meu ver, a melhor interpretação para a novel hipótese de reexame da decisão de 1ª instância por parte da instância julgadora superior. 
Explicitando melhor o que está se pretendendo dizer: uma interpretação conjunta dos dispositivos transcritos (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 34, I c/c Portaria MF nº 63, de 2017, art. 1º, § 2º) permite concluir que a hipótese de recurso de ofício prevista no § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 63, de 2017, reclama a presença cumulativa de dois requisitos: 1) que a decisão de 1ª instância exclua sujeito passivo da lide; e 2) que o valor total do tributo e da multa lançados seja superior a R$ 2.500.000,00, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário. 
Em outras palavras: a norma primária (Decreto 70.235, , de 1972, art. 34, I) atribuiu à norma secundária (Portaria MF nº 63, de 2017, art. 1º, caput e § 2º) o estabelecimento de um valor (tributo + multa) que, caso superado, obriga a Autoridade julgadora de 1ª instância a recorrer de ofício. A norma secundária, por sua vez, estipulou o referido valor em R$ 2.500.000,00, estendendo o recurso de ofício para os casos em que a decisão de primeira instância exclua sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário. Nesse contexto, é razoável concluir que o cabimento do recurso de oficio, no caso do § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 63, de 2017, exige, além da exclusão do sujeito passivo, que o valor total do tributo e da multa lançados seja superior ao limite de alçada, que nada mais é do que o valor indicado na norma até o qual a Autoridade julgadora de 1ª instância não precisa interpor o recurso de ofício à 2ª instância. 
Não fosse assim, haveria a necessidade de interposição de recurso de ofício em todos os processos que houvesse a exclusão de sujeito passivo, ainda que os valores lançados importasse o montante, por exemplo, de R$ 1.000,00. Soa desarrazoado supor que o ato regulamentar tenha almejado que processos de valores ínfimos sejam objeto de recurso de ofício, ainda que haja a exclusão de sujeito passivo. 
O § 3º do art. 70 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, incluído pelo Decreto nº 8.853, de 22 de setembro de 2016, espancou qualquer dúvida que pudesse existir quanto ao tema. Confira: 
Art. 70. O recurso de ofício deve ser interposto, pela autoridade competente de primeira instância, sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda, bem como quando deixar de aplicar a pena de perdimento de mercadoria com base na legislação do IPI (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 34, com a redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997, art. 67). 
(...)
§3º O disposto no caput aplica-se sempre que, na hipótese prevista no § 3º do art. 56, a decisão excluir da lide o sujeito passivo cuja exigência seja em valor superior ao fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.(Incluído pelo Decreto nº 8.853, de 2016) 
No caso concreto foram excluídos todos os sujeitos passivos solidários constantes do Termo de Sujeição Passiva Solidária de fls. 3/6 e o valor dos tributos lançados acrescidos das respectivas multas superam o valor de R$ 2.500.000,00, de modo que cabe a interposição de recurso de ofício no caso em exame. 
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por julgar parcialmente procedente a impugnação para excluir do polo passivo da autuação todos os sujeitos passivos solidários constantes do Termo de Sujeição Passiva Solidária de fls. 3/6, mantendo integralmente o crédito tributário. 
Esta decisão sujeita-se a RECURSO DE OFÍCIO ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nos termos do § 2º do art. 1º da Portaria MF nº 63, de 2017.
Irresignada com a decisão retro, a Contribuinte apresentou o recurso de e-fls. 3.027/3.050, através do qual alega o seguinte:
Repete o argumento de que os valores recebidos do PEPRO não foram apropriados como receita não operacional porque tal numerário não lhe pertence, foi repassado aos cooperados produtores rurais, cabendo a estes a tributação em sua declaração de ajuste a título de rendimentos da atividade rural;
O ato de comercialização realizado pela cooperativa, incluído aí a sua participação no PEPRO, é juridicamente e de fato ato cooperativo;
A seguir tece considerações a respeito das peculiaridades dos atos cooperativos, aduzindo serem as cooperativas, ao fim e ao cabo, verdadeira extensão das áreas e atividades rurais de seus cooperados, produtores rurais;
Aduz que a atividade de comercialização da produção tem natureza jurídica de ato cooperativo, cujo conceito assim estipula: �é aquele realizado com terceiros, desde que nas outras duas pontas estejam um cooperado e uma cooperativa, e que ele se opere em cumprimento de seu objeto social�; com base nos conceitos desenvolvidos de cooperativa e ato cooperativo, defende a Recorrente que a interpretação adotada tanto no Auto de Infração quanto na decisão recorrida seriam equivocadas, evidenciando a ilegalidade do lançamento;
Assim, o repasse da produção dos cooperados à cooperativa e a comercialização, em nome desses, no mercado, são, de fato, atos cooperativos próprios e o posterior ingresso de receitas no âmbito da cooperativa se configura como ato cooperativo próprio, fora da incidência do imposto de renda e da CSLL, de acordo com o disposto no art. 182 do RIR/99 e no art. 39 da Lei nº 10.865/2004; o mesmo tratamento deve ser dispensado em relação ao PIS e à COFINS, conforme o disposto na IN SRF nº 636/2006;
Se a receita da produção não foi tributada, obviamente que o PEPRO � Prêmio Equalizador Pago ao Produtor, subvenção decorrente dessa operação, também não deveria ser tributada;
Há vinculação direta do produtor rural com o valor referente ao PEPRO, pois a cooperativa deve informar cada beneficiário cooperado ao adquirir os editais de leilões para o oferecimento dos produtos de seus cooperados, conforme o disposto na Portaria CONAB Nº 453/2011:

A Recorrente procedeu a todos os lançamentos suficientes e necessários para a exata compreensão das entradas em sua contabilidade dos valores relativos ao PEPRO, tudo devidamente lançado e registrado no livro Razão. Também estão comprovados os repasses dos valores exatos diretamente ao produtor cooperado com algumas deduções autorizadas;
Cita o Perguntas e Respostas relativo à Atividade Rural editado pela Receita Federal em seu sítio:



Cita a decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Florianópolis, consubstanciada no acórdão nº 07-43.151, 3ª Turma, de 14 de dezembro de 2018, arguindo tratar-se de caso semelhante em que foi reconhecido o papel da cooperativa como mera intermediária entre o mercado e seus associados, podendo repassar os benefícios fiscais recebidos em nome de seus associados. Abaixo segue a ementa do julgado:





Assim, a própria Secretaria da Receita Federal teria entendido como ilegal a incidência de tributos sobre a quantia percebida a título de PEPRO, já que tal subvenção estaria diretamente ligada à comercialização da produção de seus associados.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte recorreu de ofício haja vista ter exonerado todos os cooperados apontados como responsáveis solidários pelo crédito tributário. A exoneração foi fundamentada na ausência de especificação/individualização do nexo causal entre as condutas de cada cooperado e o fato jurídico tributário, haja vista que a imputação se deu de forma genérica e com base exclusivamente no interesse econômico dos mesmos. 
Ainda, sustenta a decisão recorrida que �a imputação genérica de responsabilidade tributária por interesse comum, sem a individualização da conduta de cada um dos cooperados, corresponde à atribuição de responsabilidade tributária objetiva, de modo que os cooperados seriam responsabilizados não pelo que fizeram, mas sim pelo são; não porque tenham efetivamente contribuído para a infração tributária, de forma consciente, senão por causa de suas qualidades. Não existe solidariedade tributária pelo só fato de determinada pessoa revestir a qualidade de cooperado�.
Em conclusão, refere-se a decisão a quo que �Nesse cenário, entendo que todos os cooperados devem ser excluídos do polo passivo das autuações, seja pelo fato de a responsabilidade ter sido atribuída de forma genérica, sem individualização da conduta de cada um, seja pelo fato de que a administração da Cooperativa está a cargo da Diretoria, sendo descabida a afirmação de que a Autuada era �gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais��.
Ao final, o processo foi encaminhado a este Conselheiro para relatar e votar.
É o relatório.


 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Do Recurso Voluntário
Como vimos no Relatório, a matéria tributável objeto de discussão resume-se, quanto ao mérito da autuação, tão somente à glosa, efetuada pela Fiscalização, dos custos contabilizados pela Recorrente a título de distribuição de valores recebidos a título de PEPRO (Prêmio Equalizador Pago ao Produtor).
Antes de mais nada é preciso definir exatamente o que é o PEPRO. Referido programa é uma das ferramentas de que lança mão o Governo Federal para viabilizar a Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM). Trata-se de uma subvenção de custeio, paga através de  leilões especiais de produtos agrícolas quando os preços de mercado estão muito baixos. Implementado o PEPRO, o comprador paga apenas o valor de mercado, enquanto o agricultor ou sua cooperativa recebe o valor mínimo estabelecido pelos órgãos governamentais a fim de que a comercialização da safra não lhe acarrete prejuízos. Assim, a diferença entre o preço de mercado e o preço mínimo acaba sendo coberta pelo próprio governo em benefício do produtor rural. O Órgão responsável por sua implementação e operação é a CONAB � Companhia Nacional de Abastecimento.
Em resumo, não há fornecimento de bens ou prestação de serviços ao Governo Federal. Ocorre, isso sim, uma canalização de recursos estatais para garantir a realização de uma política pública. Uma subvenção. Em sendo uma subvenção, do tipo custeio, deve ser reconhecida como receita ao longo do período, sem qualquer margem de dúvidas. Entretanto, a controvérsia cinge-se justamente na determinação sobre quem seria o real beneficiário e, por conseguinte, o responsável pelo reconhecimento da receita e a consequente tributação dos respectivos valores recebidos do ente governamental. Segundo a Fiscalização, no caso concreto, o responsável seria a Contribuinte Autuada (cooperativa), haja vista o entendimento de que a contabilização como custo dos valores recebidos do PEPRO teria sido realizada de forma indevida, neutralizando o efeito da subvenção na apuração do resultado do exercício. Procedendo dessa forma, segundo a Fiscalização, a Contribuinte teria distribuído os valores relativos à subvenção sem antes submetê-los à formação dos fundos de reservas obrigatórios, o que seria vedado haja vista o constante do art. 24, § 3º, da Lei nº 5.674/1971:
§ 3° É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros excetuando-se os juros até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano que incidirão sobre a parte integralizada.
Assim, segundo a Fiscalização, a teor do § 2º do art. 182 do RIR/99, a inobservância da referida vedação importaria na tributação dos resultados. Sendo assim, caracterizada a distribuição do benefício financeiro aos cooperados, os resultados apurados deveriam ser tributados pelo IRPJ e CSLL.
Art. 182.  As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica não terão incidência do imposto sobre suas atividades econômicas, de proveito comum, sem objetivo de lucro (Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, art. 3º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 69).
§ 1º  É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros até o máximo de doze por cento ao ano atribuídos ao capital integralizado (Lei nº 5.764, de 1971, art. 24, § 3º).
§ 2º  A inobservância do disposto no parágrafo anterior importará tributação dos resultados, na forma prevista neste Decreto.
Este o fundamento principal do Auto de Infração. 
A decisão recorrida manteve a autuação, quanto ao mérito da exigência, de acordo com os seguintes fundamentos:
O regime jurídico das sociedades cooperativas foi estabelecido pela Lei nº 5.764, de 1971, que em seu artigo 79 dispôs que: 
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. 
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
Depreende-se, do texto legal, que os atos cooperativos típicos são caracterizados, sob o aspecto subjetivo, pela presença da cooperativa e de um cooperado ou pela presença de mais de uma cooperativa quando associadas e sob o aspecto objetivo, pela busca da consecução de sua finalidade social, não se podendo olvidar que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
(...)
Nesse contexto, não se amolda ao conceito legal de atos cooperativos nem as vendas de produtos agrícolas pela Cooperativa no bojo do leilão eletrônico, porquanto praticadas com terceiros (compradores dos produtos) e nem o recebimento do Pepro, porquanto pago pelo Governo Federal. 
Esmiuçando mais este entendimento: a operação que desencadeia o pagamento do Pepro envolve duas relações jurídicas. Uma entre a Cooperativa e os compradores, para a venda dos produtos e outra entre a Cooperativa e o Governo Federal, para o recebimento do prêmio. Embora tais relações possam até serem realizadas para a consecução dos objetivos sociais da Cooperativa (aspecto objetivo), fato é que em nenhuma delas se constata a presença da cooperativa e de um cooperado ou a presença de mais de uma cooperativa associadas (elemento subjetivo), não se configurando, pois, como atos cooperativos. 
O entendimento, portanto, é o de que tanto a venda das mercadorias, quanto o recebimento do Pepro não são atos cooperativos, haja vista serem praticados com terceiros não cooperados.
(...)
O Pepro, enquanto subvenção, classifica-se como �Subvenção para Custeio ou Operação�, devendo seu valor ser computado na determinação do lucro operacional, conforme disciplinado no art. 392, I, do RIR/1999, assim descrito: 
Art. 392. Serão computadas na determinação do lucro operacional: 
I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV); 
No caso concreto, a Interessada escriturou como receita operacional os valores relativos ao recebimento da subvenção Pepro na conta contábil 3.1.1.02.002 - Ingressos Premio de Leilão Conab. Nada obstante, anulou o efeito desta contabilização quando escriturou os mesmos valores como custo na conta contábil 4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prêmios Conab em contrapartida com a conta de �Provisão Repasse Prêmio Conab�. Em outras palavras: o procedimento levado a cabo pela Impugnante teve por conseqüência a anulação do efeito do prêmio na apuração do resultado do exercício, uma vez que adicionou corretamente o valor da subvenção como �Receita Operacional�, mas, por outro lado, incluiu indevidamente o mesmo valor como �Custo�. Acrescento, por oportuno, que ao creditar a conta �Fornecedores� em contrapartida aos valores apropriados na conta �Provisão Repasse Prêmio Conab�, a Autuada acabou por distribuir os valores da subvenção sem antes submetê-los à formação dos fundos de reservas obrigatórios (Lei nº 5.764, de 1971, art. 28, I), mediante os seguintes lançamentos contábeis:
(...)
Esse procedimento caracteriza distribuição de benefícios financeiros aos cooperados em desarmonia com o disposto no § 1º do art. 182 do RIR/1999, sujeitando tais valores à incidência do IRPJ e da CSLL por força do disposto no § 2º do mesmo dispositivo, in verbis: 
(...)
Correta, portanto, a glosa dos valores relativos ao Pepro indevidamente escriturados na conta �Repasse Custo Prêmios Conab�, devendo tais valores serem oferecidos à tributação pelo IRPJ e também pela CSLL, esta por força do disposto no art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, assim descrito: 
Em suma, a decisão recorrida albergou os fundamentos já exposados pela Autoridade Fiscal no Termo de Verificação de e-fls. 29/34, ao entender que tanto a venda das mercadorias, quanto o recebimento do Pepro não são atos cooperativos, haja vista serem praticados com terceiros não cooperados, além de considerar que a distribuição do PEPRO aos produtores caracterizaria distribuição de benefícios financeiros aos cooperados em desarmonia com o disposto no § 1º do art. 182 do RIR/1999, sujeitando tais valores à incidência do IRPJ e da CSLL por força do disposto no § 2º do mesmo dispositivo. 
Já a Recorrente alega que a glosa é indevida, haja vista que tais valores pertenceriam aos seus cooperados produtores rurais, cabendo a estes a tributação na declaração de ajuste a título de rendimentos da atividade rural. Argui que o ato de comercialização realizado pela cooperativa, incluído aí a sua participação no PEPRO, é juridicamente e, de fato, ato cooperativo próprio, fora da incidência do IRPJ e da CSLL, de acordo com o mesmo art. 182 do RIR/99 (citado anteriormente) e no art. 39 da Lei nº 10.865/2004. O mesmo tratamento deve ser dispensado ao PIS e à COFINS, conforme o disposto na IN SRF nº 636/2006. 
Pelo seu raciocínio, se a receita da produção não foi tributada, obviamente que o PEPRO � Prêmio Equalizador Pago ao Produtor, subvenção decorrente dessa operação, também não o deveria. Ao final aduz que haveria vinculação direta do produtor rural com o valor referente ao PEPRO, haja vista que as cooperativas estariam obrigadas a informar cada beneficiário cooperado ao adquirir os editais de leilões para o oferecimento dos seus produtos, conforme o disposto na Portaria CONAB Nº 453/2011:  

Para defender o seu entendimento cita as orientações constantes do Perguntas e Respostas editado pela Receita Federal (perguntas nºs 493 e 497) e, como fato superveniente, a decisão proferida pela DRJ/FNS consubstanciada no acórdão nº 07-43.151, 3ª Turma, de 14/12/2018.
Creio que assiste razão à Recorrente.
Primeiro, faz-se necessário uma incursão no conceito de ato cooperativo, haja vista que nem a Autoridade Fiscal, nem tampouco a decisão recorrida, s.m.j., deram a melhor interpretação a essa questão, que é fundamental para a resolução da lide.
Necessariamente, devemos partir da definição dada pela Lei nº 5.764, de 16/12/1971:
SEÇÃO I
Do Ato Cooperativo
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
Neste ponto, peço vênia para reproduzir trecho do acórdão proferido pela DRJ de Florianópolis no acórdão nº 07-43.151, 3ª Turma, de 14/12/2018, citado pela Recorrente em seu recurso voluntário e que, de forma muito competente, lança uma luz sobre tal conceito que não tem nada de óbvio, ao contrário, vêm suscitando muita controvérsia ao longo do tempo.
25.3. Em uma análise literal, pode-se identificar dois elementos essenciais à caracterização do ato cooperativo, um de natureza subjetiva, outro de natureza teleológica. Em relação ao elemento subjetivo, exige-se que o ato tenha por sujeitos, de um lado, a cooperativa e, do outro, o associado (cooperado). Quanto ao elemento teleológico, exige-se que a finalidade do ato seja a consecução do objetivo social da relação estabelecida (relação cooperativa-associado). Somente faltando um desses elementos é que se poderia afirmar que �por definição� inexiste ato cooperativo. 
25.4. Certamente a Autoridade Fiscal não adotou o conceito literal e restrito � e controverso � de que as receitas financeiras não estariam no âmbito do ato cooperativo porque sua origem é externa à relação cooperativa-associado. Se fosse esse o entendimento adotado, haveria que inserir na base de cálculo dos tributos não apenas a receita financeira, mas todas as receitas típicas da comercialização da produção realizadas em nome do cooperado, pois estas receitas mercantis, tanto quanto aquelas receitas financeiras, tem origem em um terceiro estranho à dualidade cooperativa-cooperado. Como o autuante limitou a fazer incidir os tributos sobre as receitas financeiras, não foi a descaracterização do elemento subjetivo que fundamentou seu entendimento. 
25.5. Resta, pois, perscrutar o elemento teleológico. Para tanto, mostra-se necessário � do ponto de vista deste Relator �, determinar a origem da receita, seja ela financeira ou não financeira. Entendo que não seria possível, a priori, afirmar que as receitas financeiras não se prestariam à consecução dos objetivos sociais da cooperativa, sendo sempre estranhas ao ato cooperativo.
(...)
Subvenções Governamentais - PROALBA 
(Matéria Tributável: R$ 2.180.967,40) 
(...)
31. Portanto, a questão de fundo novamente é saber se as receitas recebidas pela cooperativa de produção agrícola a título de crédito presumido de ICMS � e que a Autoridade Fiscal interpretou como sendo subvenção governamental � podem ou não ser entendidas como receitas de atos cooperativos. Mais um vez � como na situação das receitas financeiras � este Relator entende que não cabe uma resposta definitiva sem uma análise do contexto em que tais receitas foram auferidas. 
32. O PROALBA (Programa de Incentivo à Cultura do Algodão) é um instrumento de incentivo à cotonicultura no Estado da Bahia. Segundo informação obtida no site da Seagri (BA) o programa tem as seguintes características (destaque do Relator):
(...)
33. Ao que tudo indica, o programa foi criado como um incentivo direto ao produtor de algodão. Interessante notar que na redação original do Decreto nº 8.064/2001 havia referência apenas ao produtor (benefício direto), sendo que, somente a partir da publicação do Decreto nº 9.152/2004, é que a prerrogativa de adesão foi estendida às cooperativas. Confira-se:
(...)
33.1. Fica evidente que o beneficiário almejado pelo programa governamental é o produtor rural � no caso, os cotonicultores. No caso em tela, o Impugnante alega que fez os repasses aos seus associados em obediência ao art. 9º do Regulamento do Proalba (Decreto nº 8.604/2001), que assim dispõe (destaques do Relator):
(...)
33.3. Portanto, alinhado com o que parece ter sido o intuito do referido art. 9º, o benefício fiscal chegou às mãos dos produtores de algodão, não tendo a cooperativa (supostamente não credenciada) se beneficiado do favor estatal. 
33.4. Entende este Relator, que sempre que a cooperativa de produção rural atuar como simples intermediária entre o mercado demandante e os associados produtores ofertantes (ou vice-versa), estará atuando de forma coerente com a essência do cooperativismo e, portanto, realizando os atos cooperativos. A ficção jurídica denominada cooperativa não pode ir além de representar uma �interface neutra� entre os cooperados e o mercado. Os resultados obtidos pela cooperativa em nome do cooperado devem ser, em tudo, similares àqueles resultados eventualmente obtidos diretamente pelos produtores sem qualquer intermediação. 
33.5. Se o programa governamental destina-se a conceder benefícios aos produtores de forma direta ou indireta (via cooperativas), há que se considerar que os depósitos realizados em nome dos associados ocorrem, sim, no âmbito do ato cooperativo. Na verdade, ao condicionar o uso do crédito presumido por terceiros não-credenciados ao efetivo repasse ao produtor, garante-se que o benefício financeiro/tributário perpasse esse terceiro e atinja diretamente o real destinatário do programa governamental. Cumpridas as demais condições legais, deve restar claro que o valor correspondente ao crédito presumido na situação em tela não constitui receita própria da cooperativa não-credenciada. Correta nesse ponto a argumentação do Impugnante. 
33.6. Incorreta, pois, a interpretação de que os valores oriundos do PROALBA constituem �vantagem financeira distribuída indevidamente aos cooperados�. Certamente é uma vantagem financeira obtida pela condição de cotonicultor regularmente credenciado naquele específico programa governamental. Existindo ou não a cooperativa, o direito ao benefício para o produtor em igual situação permanece. A cooperativa atua como mero veículo do benefício fiscal. O que ocorre é a substituição no papel de transferidor de renda do Estado para a Cooperativa. O subsidio chega ao produtor rural credenciado por intermédio da Cooperativa.
(...)
Tratamento Tributário relativo ao IRPJ e CSLL
34.1. Uma vez adotado o entendimento expresso até aqui, perde sentido a análise da incidência tributária do IRPJ e da CSLL, em relação ao Impugnante. Isso, porque, caracterizados que os recursos do benefício fiscal foram � como deveriam ser, nos termos da legislação que concedeu a benesse � repassados aos cooperados, afasta-se a interpretação de que tais valores constituam receita própria da cooperativa e, por isso, tenham se agregado ao seu patrimônio. 
34.2. Somente no caso de se caracterizarem como receita própria da entidade � decorrente de ato estranho ao ato cooperado � é que a cooperativa receptora dos ingressos eventualmente classificados como subvenção deveria justificar ter atendido aos requisitos constantes do citado art. 392 do então vigente RIR 99 (já com interpretação diversa estabelecida pela Lei Complementar nº 160, de 07/08/2017). 
34.3. Se, eventualmente, os cooperados fossem pessoas jurídicas � o que não é o caso � é que se poderia suscitar o cumprimento das condições necessárias para que eventual benefício fiscal fosse dedutível na determinação do lucro operacional � conceito aplicável exclusivamente a pessoas jurídicas. Mesmo assim, quem haveria de cumprir tais requisitos seria a pessoa jurídica cooperada receptora do benefício fiscal e não a cooperativa intermediante (o Impugnante, no presente caso). 
34.4. Com isso, se agrega mais uma razão para que se afastem os lançamentos de ofício do IRPJ e da CSLL vinculados à concessão do benefício fiscal no âmbito do PROALBA.
No meu entender, s.m.j., o acórdão acima citado se encaixa perfeitamente ao caso em apreço neste processo, ao contrário do que concluiu a decisão recorrida. 
Apesar de não discorrer sobre o mesmo benefício fiscal (aqui estamos a lidar com o PEPRO, enquanto que o acórdão da DRJ/FNS trata do PROALBA), em ambos os casos o objeto do lançamento é uma subvenção governamental (de custeio) direcionada precipuamente ao produtor rural, apesar de a legislação pertinente permitir a interveniência das cooperativas na sua operacionalização, que nesse caso atuam em nome dos próprios cooperados. A forma adotada por cada um dos Contribuintes para contabilizar o recebimento dos subsídios e repassá-los aos verdadeiros beneficiários dos respectivos programas também não tem a relevância conferida pela decisão recorrida; vejo como absolutamente acessória tal discussão.
A decisão recorrida entendeu que os depósitos realizados em nome dos associados, em face do PEPRO, decorreriam de uma relação jurídica entre a Cooperativa e o Governo Federal, não se configurando, sob o aspecto subjetivo, como ato cooperativo. Já o acórdão da DRJ/FNS conceituou com maestria a figura do ato cooperativo, enquadrando o recebimento de subsídios governamentais por parte do órgão associativo, em nome do seu cooperado, dentro do seu escopo.
Ora, quando a cooperativa comercializa a produção de seus associados e lhes repassa o produto dessa venda estamos diante de ato cooperativo típico, não alcançado pela tributação do IRPJ e da CSLL. Quando, além de efetuar a comercialização da produção dos cooperados, a entidade adere a programas governamentais do tipo aqui em discussão (PEPRO,  PROALBA etc) para complementar os rendimentos dos associados, repassando a estes os benefícios dessas políticas públicas, por evidente, estamos diante de atos cooperativos próprios. Não consigo enxergar outra interpretação para o enquadramento de tais subvenções.
Uma eventual inconsistência na contabilização dos valores recebidos pelo PEPRO ao deixar de constituir as reservas obrigatórias, infringindo o disposto no art. 182 do RIR/99 ao distribuir valores além daqueles que seriam devidos (segundo o Termo de Verificação Fiscal seriam da ordem de R$1.208.145,00), poderia ser objeto de cobrança por parte da Autoridade Fiscal, mas não foi essa a sua linha de conduta, que preferiu glosar a totalidade dos valores distribuídos. No meu entendimento, a aplicação do art. 182 do RIR/99 e eventual exigência de crédito tributário, deveria se adstringir, a princípio, tão somente aos valores indevidamente distribuídos e que deveriam compor as citadas reservas, mas nunca a totalidade dos valores auferidos do PEPRO.
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso neste ponto para afastar a glosa de custos relativa aos benefícios recebidos do PEPRO, no valor de R$8.054.301,00, devendo o auto de infração ser ajustado também em relação à infração relativa ao não recolhimento das estimativas mensais. 
A infração relativa à falta de recolhimento do IRPJ e CSLL incidente sobre as sobras líquidas operacionais, no valor de R$316.286,00, permanece incólume, haja vista que não foi objeto de impugnação por parte da Recorrente.
Do Recurso de Ofício
A Autoridade Julgadora  a quo afastou do polo passivo da obrigação tributária todos os apontados como responsáveis solidários pelo crédito exigido no auto de infração, justamente os associados da cooperativa. Haja vista que o valor do lançamento (tributos e multas) superou os R$2.500.000,00 fixados na Portaria MF nº 63, de 2017, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte interpôs o recurso de ofício para que o CARF se pronuncie a respeito da exoneração.
Neste ponto, assim se manifestou a Autoridade Julgadora:
Responsabilidade solidária de todos os cooperados
 A Autoridade lançadora atribuiu responsabilidade tributária solidária a todos os cooperados da Cooperativa autuada com fundamento no art. 124, I, do Código Tributário Nacional - CTN, cujo teor é o seguinte: 
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
Embora os cooperados tenham sido intimados do resultado da ação fiscal, nenhum deles apresentou impugnação. Coube a própria Cooperativa autuada apresentar defesa em face da responsabilidade solidária atribuída a seus cooperados e também em relação ao arrolamento de bens dos mesmos. 
Nesse panorama, revelar-se-ia apropriado averiguar, preliminarmente, se a Cooperativa tem legitimidade ativa para representar seus associados no âmbito do processo administrativo fiscal lastreada apenas em normas estatutárias, uma vez que não houve outorga de poderes dos cooperados à Cooperativa para tanto. 
Observo, todavia, que essa averiguação não será realizada em decorrência da edição do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 4, de 10 de dezembro de 2018, que tratou da possibilidade de atribuição de responsabilidade a terceiro com supedâneo no art. 124, I, do CTN. Transcreve-se, abaixo, ementa do referido Parecer, na parte que aqui interessa: 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. ATO ILÍCITO. GRUPO ECONÔMICO IRREGULAR. EVASÃO E SIMULAÇÃO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. NÃO OPOSIÇÃO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE. 
A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou. 
A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. 
O trecho em destaque evidencia que para a atribuição de responsabilidade solidária por interesse comum (CTN, art. 124, I) é necessário que a Autoridade fiscal comprove o nexo causal entre a pessoa a ser responsabilizada e o ato que ocasionou o resultado prejudicial ao Fisco, demonstrando, inclusive, a presença do elemento subjetivo na conduta do responsabilizado (participação consciente). 
No caso concreto, a Autoridade lançadora atribuiu responsabilidade solidária a todos os cooperados da Autuada nos seguintes termos: 
A Responsabilidade que se quer atribuir tem por fundamento o artigo 124, inciso I do CTN (Lei n° 5.172/66) e busca imputar a todos os associados/cooperados a responsabilização solidária pela obrigação tributária decorrente dos fatos apurados no curso do procedimento fiscal, principalmente se considerarmos que os mesmos se beneficiaram direta e economicamente das irregularidades descritas no presente Termo. 
Ademais, atenta-se para o fato de que o Contribuinte, enquanto sociedade cooperativa, é gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados, mediante Assembléias Gerais. Nos termos dos artigos 18 e 32, alíneas "a" e "b", de seu Estatuto Social, temos: 
(...)
Diante do exposto acima, caracterizado o interesse comum (proveito comum) e a inerente solidariedade cooperativa x cooperados, procedemos à responsabilização-tributária solidária de todos os cooperados do Contribuinte. 
À evidência, a Fiscalização atribuiu a responsabilidade solidária de forma genérica e com base exclusivamente no interesse econômico dos cooperados, sem especificar/individualizar o nexo causal entre as condutas de cada um e o fato jurídico tributário. Tal procedimento está em desarmonia com o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 4, de 2018, que em seu item 16 esclarece: 
16. Não é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, como visto acima. Assim, o mero interesse econômico, sem comprovação do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária, não obstante ser indício da concorrência do interesse comum daquela pessoa no cometimento do ilícito. Transcreve-se elucidativo trecho de julgado do CARF: 
O interesse comum de que trata o artigo 124, inciso I, do CTN é sempre jurídico, não devendo ser confundido com "interesse econômico", "sanção", "meio de justiça" etc. 
O interesse econômico, reconhecemos, até pode servir de indício para a caracterização de interesse comum, mas, isoladamente considerado, não constitui prova suficiente para aplicar a solidariedade. E também não é suficiente que a pessoa tenha tido participação furtiva como interveniente num negócio jurídico, ou mesmo que seja sócio ou administrador da empresa contribuinte, para que a solidariedade seja validamente estabelecida. 
Pelo contrário, a comprovação de que o sujeito tido por solidário teve interesse jurídico, o que se faz com a demonstração cabal da relação direta e pessoal dele com a prática do ato ou atos que deram azo à relação jurídico tributária, é requisito fundamental para fins de aplicação de responsabilidade solidária
Ressalto, por relevante, que a imputação genérica de responsabilidade tributária por interesse comum, sem a individualização da conduta de cada um dos cooperados, corresponde à atribuição de responsabilidade tributária objetiva, de modo que os cooperados seriam responsabilizados não pelo que fizeram, mas sim pelo são; não porque tenham efetivamente contribuído para a infração tributária, de forma consciente, senão por causa de suas qualidades. Não existe solidariedade tributária pelo só fato de determinada pessoa revestir a qualidade de cooperado. 
Acrescento, por oportuno, que além de imputar responsabilidade tributária de forma genérica a Autoridade lançadora entendeu que a Autuada era �gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais�. 
À evidência, o Estatuto da Impugnante é claro ao atribuir à Diretoria a �responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem econômica ou social, de interesse da cooperativa ou de seus cooperantes� (art. 36, à fl. 289), sendo composta por três diretores (artigos 37 e 38, à fl. 290), aos quais competem �representar ativa e passivamente a cooperativa em juízo e fora dele� (artigos 41, 42 e 43, às fls. 292/293), cabendo ao Diretor-Presidente �dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa� (art. 41, à fl. 292). 
Nesse cenário, entendo que todos os cooperados devem ser excluídos do polo passivo das autuações, seja pelo fato de a responsabilidade ter sido atribuída de forma genérica, sem individualização da conduta de cada um, seja pelo fato de que a administração da Cooperativa está a cargo da Diretoria, sendo descabida a afirmação de que a Autuada era �gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais. 
Como visto, a exoneração foi fundamentada na ausência de especificação/individualização do nexo causal entre as condutas de cada cooperado e o fato jurídico tributário, haja vista que a imputação teria se dado de forma genérica e com base exclusivamente no interesse econômico dos mesmos.
O entendimento da decisão recorrida está perfeito. 
A solidariedade prevista no art. 124, do CTN, não é um mecanismo de eleição do responsável tributário. Em outras palavras, não tem o condão de incluir um terceiro no polo passivo da obrigação tributária, mas apenas de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já o compõem. Tanto é assim, que o dispositivo em comento não integra o capítulo do CTN que trata da responsabilidade tributária, estando inserido entre os dispositivos que tratam do sujeito passivo da obrigação. 
Assim, a definição da sujeição passiva deve ocorrer em um momento anterior ao estabelecimento da solidariedade. Ainda que o conteúdo de tal assertiva seja de uma obviedade latente, é preciso ressaltar a fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN, muitas vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujeição passiva de forma indireta.
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I � as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
II � as pessoas expressamente designadas por lei.
O inciso I diz respeito às pessoas qualificadas como contribuintes diretos ou sujeitos passivos da obrigação tributária, a exemplo dos co-proprietários de imóveis sujeitos ao IPTU. Já o inciso II, indica aquelas pessoas que, mesmo não se revestindo da condição de contribuintes, podem vir a ter que responder pelo crédito tributário por expressa disposição legal, como no caso do IRRF. Mas, o que nos interessa para a análise do presente caso é o disposto no inciso I, mais especificamente a hipótese que trata do chamado interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
 Nesse diapasão, corretíssima a decisão recorrida ao considerar que o tal �interesse comum� não pode ser identificado com o interesse econômico  resultante da situação de fato que constitua o fato gerador da obrigação tributária; o interesse apto a qualificar a solidariedade insculpida no art. 124, I, do CTN, é o interesse jurídico, consubstanciado na atuação em conjunto, concorrente, que se amolda à hipótese de incidência prevista na norma tributária. 
Com certeza não é o caso dos autos, haja vista que a Autoridade Fiscal limitou-se a imputar a solidariedade diante da simples alegação de que os associados da cooperativa teriam se beneficiado/aproveitado �direta e economicamente das irregularidades descritas no presente Termo�. Também arguiu a Autoridade Fiscal que a sociedade cooperativa �é gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados, mediante Assembléias Gerais�.
Nesse ponto, a decisão recorrida foi absolutamente clara ao verificar que o estatuto da Contribuinte atribui à Diretoria a �responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem econômica ou social, de interesse da cooperativa ou de seus cooperantes� (art. 36, à fl. 289), sendo composta por três diretores (artigos 37 e 38, à fl. 290), aos quais competem �representar ativa e passivamente a cooperativa em juízo e fora dele� (artigos 41, 42 e 43, às fls. 292/293), cabendo ao Diretor-Presidente �dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa� (art. 41, à fl. 292).
Ou seja, os associados como um todo, na verdade, não tem a prerrogativa de influir ou direcionar os atos administrativos de competência da diretoria regularmente constituída conforme os ditames do estatuto social, não podendo ser responsabilizados de forma automática, apenas pelo fato de serem associados à entidade. Assim, lembrando que a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa dos seus sócios, o dispositivo legal em tela não se presta, por si só, à "inclusão de um terceiro no polo passivo da obrigação tributária".
Conforme bem assentado na decisão recorrida, a imputação da responsabilidade solidária foi atribuída de forma genérica, sem que fosse individualizada a conduta de cada um dos apontados como responsáveis solidários, o que de forma alguma pode ser aceito. 
Não havendo nenhum reparo em relação ao decidido pela instância primeira,  nego provimento ao recurso de ofício, mantendo  in totum  a decisão recorrida quanto ao ponto.
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso de ofício e, em relação ao recurso voluntário dou parcial provimento para afastar a glosa de custos relativa aos benefícios recebidos do PEPRO, no valor de R$8.054.301,00, devendo o auto de infração ser ajustado também em relação à infração relativa ao não recolhimento das estimativas mensais e a consequente imputação da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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A imputacdo de responsabilidade solidaria com fulcro no artigo 124, |, do
CTN, exige a presenga dos requisitos ali exigidos, o que ndo restou
comprovado nos autos. O “interesse comum” a que se refere o art. 124, inc. I,
do CTN, nédo pode ser identificado com o interesse econdmico resultante da
situacdo de fato que constitua o fato gerador da obrigacao tributaria, haja vista
que o interesse apto a qualificar a solidariedade insculpida no referido
dispositivo legal é o interesse juridico, consubstanciado na atuacdo em
conjunto, concorrente, que se amolda a hipdtese de incidéncia prevista na
norma tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio e, em relacdo ao recurso voluntario dar parcial provimento para afastar a
glosa de custos relativa aos beneficios recebidos do PEPRO, no valor de R$8.054.301,00,
devendo o auto de infracdo ser ajustado também em relacdo a infracdo relativa ao nao
recolhimento das estimativas mensais e a consequente imputacdo da multa isolada.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Nelso Kichel, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson
Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de
Sousa Mendonga (suplente convocado) e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
Ausente o Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, substituido pelo Conselheiro Wilson
Kazumi Nakayama.

Relatorio

Por bem retratar os fatos que envolvem o presente processo, reproduzo o
Relatdrio constante da decisdo recorrida.

Trata-se de Autos de Infracdo - Al por meio dos quais se exige Imposto sobre a Renda
da Pessoa Juridica - IRPJ e Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, multa
de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Termo de Verificacdo Fiscal

Por meio do Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 29/34 a Autoridade langadora esclarece
que:
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Consideracoes iniciais

- O contribuinte é tributado pelo regime de apuracdo do lucro real anual e ndo constam
em DCTF nem nos sistemas de PAGAMENTOS da Receita Federal do Brasil
débitos/recolhimentos a titulo de IRPJ e CSLL.

- O PEPRO (Prémio Equalizador Pago ao Produtor) é definido como uma subvencao
econdmica concedida ao produtor rural e/ou sua cooperativa que se disponha a vender
seu produto pela diferenca entre o Preco Minimo estabelecido pelo Governo Federal e 0
valor do Prémio Equalizador arrematado em leildo, obedecida a legislacdo do ICMS
vigente em cada Estado da Federacdo e a escoa-lo nas condicbes e abrangéncias
previstas no Aviso especifico.

- O tratamento tributario a ser dispensado as subvengdes encontra-se exarado no Parecer
Normativo Cosit n® 112, de 1978, o qual pode ser assim sintetizado:

I - As Subvencfes Correntes para Custeio ou Operagéo integram o resultado
operacional da pessoa juridica; as Subvencdes para Investimento, o resultado
nao operacional.

Il - Subvengdes para Investimento sd@o as que apresentam as seguintes
caracteristicas:

a) a intencdo do subvencionador de destiné-las para investimento;

b) a efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo, pelo beneficiario, nos
investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do empreendimento
econdmico projetado; e c¢) o beneficiario da subvengdo ser a pessoa juridica
titular do empreendimento econémico;

Il - As IsencBes ou ReducBes de impostos sO se classificam como subvencgdes
para investimento, se presente todas as caracteristicas mencionadas no item
anterior;

IV - As Subvencgbes para Investimento, se registradas como reserva de capital
ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real, desde que obedecidas as
restrices para a utilizacio dessa reserva.

- O PEPRO, enquanto subvengdo, classifica-se como Subvenc¢do Corrente para Custeio
ou Operacdo, devendo seu valor ser computado na determinagdo do lucro operacional,
conforme determina o artigo 392, inciso I, do Regulamento do Imposto de Renda —RIR,
de 1999.

- Verificou-se na contabilidade do contribuinte que o os valores relativos ao
recebimento do PEPRO sdo escriturados na conta contabil 3.1.1.02.002 - Ingressos
Prémio de Leildo Conab, mediante o seguinte lancamento contéabil:

D - Banco do Brasil (1.1.1.02.001) - conta do Ativo
C - Ingressos Prémio de Leildo Conab (3.1.1.02.002) - conta de Resultado

- Os valores recebidos do prémio sdo também contabilizados como custo do
contribuinte na conta contéabil 4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prémios Conab, mediante a
criagdo de uma provisio (PROVISAO REPASSE PREMIO CONAB) e do seguinte
langamento contabil:

D - Repasse Custo Prémios Conab (4.1.2.01.003) - conta de Resultado

C - Fornecedores (2.1.1.02 e subcontas) - conta do Passivo
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- Nada justifica contabilizar como custo os valores recebidos do PEPRO, mormente se
as notas fiscais de entrada relativas ao prémio ja foram todas contabilizadas como custo
na conta contdbil 4.1.2.01.001 - Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos -
Associados.

- Exemplificando com as notas fiscais de entrada n°s 001624 e 000415 (em anexo),
respectivamente dos produtores AMAURI STRACCI e DIRCEU MONTANNI FILHO:
a primeira foi objeto de operagéo via PEPRO e a segunda ndo. Nada obstante, ambas
encontram-se regularmente contabilizadas como custo na mesma conta 4.1.2.01.001 -
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos - Associados. Inexiste razdo para se “criar”
custo com fundamento na subvencéo.

- Ao proceder dessa forma, o contribuinte acaba por anular o efeito do prémio
(subvencdo) na apuracédo do resultado do exercicio, uma vez que adiciona corretamente
o valor da subvengdo como INGRESSO OPERACIONAL, mas, por outro lado,
adicionou indevidamente o mesmo valor da subvengdo como CUSTO.

- Ao anular os efeitos da subvengdo na apuracio do resultado e ao criar a “PROVISAO
REPASSE PREMIO CONAB” em contrapartida com a conta FORNECEDORES, o
contribuinte acabou por distribuir os valores da subvencdo sem antes submeté-los a
formacéo dos fundos de reservas obrigatorios.

- Os ingressos do PEPRO sdo repassados aos cooperados mediante o seguinte
langamento:

D - Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01) - conta do Ativo
C - Banco do Brasil (1.1.1.02.001) - conta do Ativo

- E a conta Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01) vai sendo creditada em contrapartida
aos débitos realizados na conta FORNECEDORES.

Tributacdo dos resultados

- O artigo 24, § 3°, da Lei n° 5.764, de 1971, estabelece que “é vedado as cooperativas
distribuirem qualquer espécie de beneficio as quotas partes do capital ou estabelecer
outras vantagens ou privilégios, financeiros ou ndo, em favor de quaisquer associados
ou terceiros excetuando-se 0s juros até o maximo de 12% (doze por cento) ao ano que
incidirdo sobre a parte integralizada”.

- Ao distribuir os valores recebidos do PEPRO antes de constituir os fundos de reservas
obrigatérios, o contribuinte distribuiu/estabeleceu uma vantagem/privilégio financeiro
em favor dos cooperados, o que é totalmente vedado as cooperativas. Foram
distribuidos R$ 1.208.145,00 indevidamente aos cooperados.

- A teor do § 2° do art. 182 do RIR/1999, a inobservancia da referida vedagdo importaré
na tributacdo dos resultados. Sendo assim, caracterizada a distribui¢do do beneficio
financeiro aos cooperados, os resultados apurados serdo normalmente tributados pelo
IRPJ e CSLL.

- Nos casos de apuracdo anual, obrigam-se os contribuintes ao recolhimento mensal por
estimativa. Nessas situacdes, a base de calculo do imposto, em cada més, serd
determinada mediante a aplicagdo de um dado percentual sobre a receita bruta auferida
mensalmente ou, facultativamente, com base em balancos ou balancetes mensais
levantados nos termos da legislacdo comercial e fiscal. Quanto a CSLL, sdo admitidas
as mesmas consideracOes feitas para o IRPJ, consoante artigo 57 da Lei n° 8.981, de
1995.

Infracbes
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- A SOBRA LIQUIDA OPERACIONAL apurada pela Fiscalizacio (R$ 8.370.587,00)
corresponde ao somatério do custo prémio Conab (R$ 8.054.301,00) com a SOBRA
LIQUIDA OPERACIONAL (R$ 316.286,00) apurada pelo Contribuinte antes da ag&o
fiscal. Submetida a cooperativa a sistematica do Lucro Real Anual, o somatério de
ambas as parcelas (LUCRO) serd normalmente tributado pelo IRPJ e CSLL.

- Os custos relativos ao prémio Conab (R$ 8.054.301,00), indevidamente escriturados
na conta contabil 4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prémios Conab, foram glosados,
ocasionando débitos de IRPJ e CSLL.

- A parcela do lucro (R$ 316.286,00) apurada pelo contribuinte (SOBRA LIQUIDA
OPERACIONAL), no regime do Lucro Real Anual, deve ser tributada pelo IRPJ e
CSLL, independentemente da glosa dos custos promovida pela Fiscalizacéo.

- Foi aplicada multa isolada pela falta/insuficiéncia de recolhimento das estimativas
mensais do IRPJ e CSLL relativas ao ano-calendario 2008 e que decorreram da sujeicao
da cooperativa a apuracdo do Lucro Real Anual. A base legal da referida penalidade
encontra-se no artigo 44, inciso I, alinea b, da Lei n° 9.430, de 1996, com redacéo dada
pela Lei n° 11.488/2007.

Responsabilidade solidaria dos cooperados

- A Lei n° 5.764, de 1971, em seu artigo 3°, assim estabelece a natureza juridica das
sociedades cooperativas:

Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que
reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou servi¢os para o exercicio
de uma atividade econdmica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.

- Pela definigdo legal caracteriza-se a sociedade cooperativa pelo conjunto de pessoas
que se unem com 0 objetivo de exercer uma atividade econémica, em proveito comum,
sem finalidade lucrativa. Certamente uma das principais caracteristicas das cooperativas
é a solidariedade reciproca, na medida em que se sacrificam e também se beneficiam
dos servicos prestados em nome da entidade.

- A responsabilidade que se quer atribuir tem por fundamento o artigo 124, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional - CTN e busca imputar a todos os associados/cooperados a
responsabilizacdo solidaria pela obrigacdo tributéria decorrente dos fatos apurados no
curso do procedimento fiscal, principalmente se considerarmos que 0S mMesmos se
beneficiaram direta e economicamente das irregularidades descritas no presente Termo.

- Ademais, atenta-se para o fato de que o contribuinte, enquanto sociedade cooperativa,
é gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante
Assembléias Gerais. Nos termos dos artigos 18 e 32, alineas "a" e "b", de seu Estatuto
Social, temos:

Art. 18. A Assembléia Geral dos Cooperantes, Ordinaria ou Extraordindria, é o
6rgao supremo da cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisdo de
interesse da entidade; suas deliberacGes vinculam a todos, ainda que ausentes
ou discordantes.

Art. 32. A Assembléia Geral Ordindria, que se realizarad obrigatoriamente uma
vez por ano, no decorrer dos 3 (trés) primeiros meses apds o término do
exercicio social, deliberara sobre os seguintes assuntos, que deverdo constar da
ordem do dia:

a) Prestacdo de contas da Diretoria, acompanhada do parecer do Conselho
Fiscal, compreendendo:

1. Relatério da Gestéo;
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2. Balanco Geral,;

3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho
Fiscal;

4. Plano de atividade da cooperativa para o exercicio seguinte;

b) Destinacédo das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no
primeiro caso, as parcelas para os Fundos Obrigatorios.

- Diante do exposto acima, caracterizado o interesse comum (proveito comum) e a
inerente solidariedade cooperativa/cooperados, procedemos a responsabilizagdo-
tributaria solidaria de todos os cooperados da Cooperativa.

Impugnacéo

Cientificada dos langamentos em 05/06/2008 (AR a fl. 39) a Autuada apresentou, em
03/07/2008, a impugnacdo de fls. 1.269/1.288 aduzindo, em sintese, que:

Responsabilidade Solidaria dos Cooperados

- Inoportuna Inclusdo - Prevé o artigo 1.096 do Cédigo Civil que aplicam-se as
cooperativas as disposicdes referentes as sociedades simples, no que a Lei for omissa.
Assim, reporta-nos diretamente ao artigo 997 do mesmo cédigo, em especial 0 inciso
VI, que estabelece:

Artigo 997 - A sociedade constitui-se mediante contato escrito, particular ou
publico, que além de clausulas estipuladas pelas partes,, mencionara:

()

VIIl - se os sbcios respondem, ou ndo, subsidiariamente, pelas obrigacdes
sociais.

- Por outro lado o artigo 1.095 preceitua que “na sociedade cooperativa, a
responsabilidade dos sécios pode ser limitada ou ilimitada”. Dessa forma, se da o
primeiro passo para conhecer da responsabilidade dos sécios e, assim, j& se percebe
estarmos tratando do instituto da responsabilidade subsidiaria, e ndo solidaria.

- Deve-se observar, portanto, o Codigo Civil e o objeto contratual de criagcdo da
sociedade cooperativa e, somente entdo, a partir deste ponto obter a resposta sobre a
responsabilidade solidaria ou subsidiaria do caso em tela.

- Os artigos 1° e 8°, Paragrafo Unico do Estatuto Social Consolidado da Cooperativa
prescrevem, respectivamente, que:

Artigo 1° - A COOBAHIA - Cooperativa Bahia Oeste, ¢ uma sociedade de
natureza civil e de responsabilidade limitada, sem fins lucrativos, constituida no
dia 02/05/2005, que se rege pelos valores e principios do cooperativismo, pelas
disposicdes legais, pelas diretrizes da autogestéo e por este estatuto, tendo:

Artigo 8° - S&o deveres dos cooperantes:

Paragrafo Unico - O cooperante responde subsidiariamente pelos
compromissos da COOBAHIA até o valor capital por ele subscrito e no
montante das perdas que lhe couber,

- Estabelecida a responsabilidade subsidiaria e limitada dos socios nos moldes da lei e
no Estatuto Social, ndo ha razdo de sua ampliagdo para eventual autuacéo.
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Indaga-se: poderia a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB efetuar a fiscalizagdo
e, apos a sua conclusdo, autuar indistintamente apenas um dos associados? A resposta é
NEGATIVA, pois apenas poderia ser autuada a cooperativa, ja que a mesma € a
responsavel pela escrituracdo das operagdes. Tendo em vista que o PEPRO é uma
faculdade, somente alguns produtores participam da operacdo e, assim, no devido
tempo, caso seja 0 processo administrativo julgado procedente, cada associado, na
medida de sua responsabilidade nas operacdes, arcara com eventual prejuizo na
proporcao de sua participacao.

- Apenas esta indagagdo é suficiente para demonstrar a responsabilidade subsidiaria de
cada associado junto a cooperativa, que devera ser apurada posteriormente. O Autuante,
desatendendo tudo isto, de forma generalizada, impde a solidariedade passiva a todos 0s
associados sem considerar a propor¢do da participacdo que somente podera ser apurada
na constituicdo definitiva do crédito tributario.

- Em sede de conclusdo se percebe o equivoco na inclusdo dos associados como
responsaveis solidarios da cooperativa e, assim sendo, pela auséncia de capacidade
processual seja 0s mesmos excluidos do procedimento administrativo.

Arrolamento Administrativo

- Abusividade - Com fundamento nos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532, de 1997 e no
artigo 2° da Instru¢do Normativa n°® 1.171, de 2011, os associados tiveram seus bens e
direitos (ou estdo na eminéncia de ter) equivocadamente arrolados com o devido
registro na margem do bem.

- Ora, o0 arrolamento administrativo ndo podera ser realizado na auséncia de requisitos
legais e o primeiro deles é a auséncia da qualidade de parte. Os associados ndo sdo (pelo
ordenamento juridico j& exposto) sujeitos passivos no processo administrativo fiscal.

- Noutras palavras, a legislacdo péatria veda qualquer ato contra aquele que nao possui
capacidade para ser parte em processo, quer seja administrativo ou judicial. Somente
sera parte aquele associado que, ao final do processo administrativo, for apurado o
montante tributario devido a Fazenda Publica e aquele que contribuiu na devida
proporcao para ocorréncia do fato gerador.

- Que a Fazenda Nacional se abstenha de realizar qualquer arrolamento administrativo
junto as matriculas dos bens dos associados pelos argumentos j& narrados
anteriormente, continuando o processo administrativo somente em relacdo a
Cooperativa.

Nulidade e Improcedéncia do Auto de Infracdo

- A autuacdo fiscal é nula e improcedente, ndo havendo qualquer caracterizacdo de
omissdo de receita, havendo, sim, inadequada interpretacdo pelo Autuante da natureza
do ato praticado pela cooperativa e a propria natureza dos valores recebidos pela
mesma, pertinentes ao PEPRO, na condicéo de mera intermediaria dos produtores rurais
associados.

- A Autuada é uma Cooperativa de produtores rurais, sem fins lucrativos, cujos
objetivos sociais sdo, dentre outros, a aquisicdo e revenda, a preco de custo, dos
insumos  agropecuarios  utilizados  nas  lavouras/plantagbes  de  seus
produtores/associados, bem como a comercializacdo dos produtos agricolas por eles
produzidos, como soja, milho, algodao e outros.

- Saliente-se que a atividade de comercializagdo da producdo depende do fornecimento
do produto agricola, pelos cooperados, conforme disciplina o art. 3° da Lei 5.764, de
1971, que rege as cooperativas, ato este que busca a consecucdo de um dos objetivos
sociais da Autuada, qual seja, a comercializacdo dos produtos de seus cooperados,
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assumindo, portanto, a natureza juridica de ato cooperativo, de acordo com o art. 79 da
Lei das Sociedades Cooperativas.

- Assim, o0 ato de efetivar a comercializacdo dos produtos agricolas entregues por seus
associados configura ATO COOPERATIVO.

- A Autuada, no exercicio de suas atividades sociais, agindo em nome dos seus
cooperados, produtores e detentores dos produtos postos a participacdo nos leildes de
PEPRO executados pela CONAB, procedeu a aquisicdo dos competentes e regulares
Editais de LeilGes para oferecer os produtos de seus cooperados.

- Primeiramente, o produtor entrega sua producdo a cooperativa para comercializacéo,
posteriormente esta produgdo é vendida no mercado, sendo emitida a nota fiscal
correspondente diretamente pelo produtor rural. Nesta operacdo, a CONAB faz o
pagamento de uma complementacdo do prego apurado entre a diferenca do valor da
venda da producdo no mercado e o preco minimo de garantia do governo federal.

Esta subvengdo patrocinada pelo Governo Federal é denominada de PEPRO - PREMIO
EQUALIZADOR PAGO AO PRODUTOR (como o préprio nome diz: pago ao
produtor) cujo valor correspondente é depositado em favor da cooperativa, a qual, de
imediato, o repassa diretamente ao produtor rural vinculado a operagdo, e este, na
sequéncia, efetiva o seu reconhecimento como RECEITA PROVENIENTE DA
ATIVIDADE RURAL, oferecendo a tributagdo em seu ajuste de imposto de renda de
produtor rural na forma regulamentar.

- Veja que a Cooperativa autuada procedeu a todos os langcamentos suficientes e
necessarios para a exata compreensdo desta entrada do PEPRO, tudo devidamente
langado e registrado em seu Livro Razdo. E mais, comprova o repasse dos valores
exatos diretamente ao produtor cooperado com algumas deducdes autorizadas.

- Melhor explicando estas deduc¢des, cada cooperado possui uma conta contabil com os
registros de toda a movimentacdo com a cooperativa, incluindo adiantamentos,
pagamentos pelo fornecimento da producdo e rateio mensal dos dispéndios, calculados
na forma do inciso Il do art. 80 da Lei 5.764, de 1971. Todos estes lancamentos
constam na conta contabil de cada cooperado. No financeiro, quando dos repasses dos
recursos, € administrada a manutencdo de um percentual calculado sobre a
movimentag&do para preservar em caixa o valor correspondente ao dispéndio do més.

- O que o Autuante fez foi, de forma sumaria, desclassificar o ato de comercializacdo
pela cooperativa que é juridicamente e de fato ato cooperativo para classifica-lo, sem
respaldo legal, como ato ndo cooperativo que tenha gerado receitas que deveriam ser
contabilizadas ou como “receitas ndo operacionais” ou como “outros resultados
operacionais”.

- O Autuante ndo considerou o fato de que a cooperativa, ao comercializar o produto de
seus associados e receber o valor PEPRO, praticou um ATO COOPERATIVO néo
passivel de qualquer tributacdo, até porque a cooperativa o fez como detentora
provisoria de um numerério, como mera intermedidria, tanto que o valor integral foi
repassado ao produtor rural cooperado (com algumas deducgdes aqui demonstradas), o
qual, acertadamente, deve lancar tal valor como receita proveniente de atividade rural,
dando-lhe tratamento tributario previsto em lei, tudo conforme bem demonstrado
documentalmente, sem qualquer nddoa de duvida.

- Para corroborar os fundamentos aduzidos transcreve os itens 497 e 493 do “Perguntas
e Respostas” do Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica.

Conclusédo
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- Foram efetivamente registrados os ingressos no importe de R$ 8.054.301.00
relativamente ao prémio de leildo denominado PEPRO como custo de produgdo do
cooperado, sendo detentor provisério de tal receita na condicdo de cooperativa
intermediaria do cooperado (legitimo titular de tal receita). Posteriormente efetivou-se o
repasse por transferéncia bancaria e correspondente contabilizacdo integral de tal
prémio ao produtor rural cooperado, tendo ocorrido, na sequéncia, o langamento pelo
produtor rural cooperado da receita deste PEPRO na Declaracdo de IRPF como receita
da atividade rural, oferecendo tal receita a tributacdo em sua apuracéo de ajuste anual.

- Até o momento do langamento de tal receita PEPRO pela cooperativa e seu repasse ao
produtor rural externou-se um ato de natureza cooperativa e por isto nao tributavel, até
porque toda a operacionalizacdo da participacdo da cooperativa no Leildo se faz como
intermediaria do cooperado. Tanto que a nota fiscal é emitida pelo préprio produtor
rural e houve o repasse do prémio - a complementacdo ao valor da nota fiscal -
diretamente e integralmente pela cooperativa ao produtor rural e este lancou tal repasse
como receita da atividade rural.

- Ou seja, a cooperativa, ao participar dos leildes da CONAB, pratica um ato de
natureza genuinamente cooperativo, ndo havendo receita apropriada por ela em nenhum
momento, atuando tdo somente como intermediaria, ndo havendo porque levar este
valor PEPRO a tributacdo se tal valor deve ser oferecido a tributagdo como receita da
atividade rural pelo produtor cooperador.

- Nestes termos, hé cristalino equivoco de interpretacdo do Fisco ao lavrar tal autuacéo,
ndo havendo porque exigir tributo a incidir sobre o valor pertinente ao PEPRO.
Primeiro por que tal valor se originou de um ato cooperativo; segundo porque tal valor
foi repassado integralmente ao produtor; terceiro porque ndo houve apropriacao de tal
valor pela cooperativa; e quarto porque o cooperado associado deve proceder o
lancamento de tal repasse como receita da atividade rural, oferecendo a tributacdo para
apuracdo do resultado de sua atividade rural, ndo havendo caracterizacdo de qualquer
omissdo de receita pela Autuada.

Pedidos

- Constata-se que o Auto de Infracdo carece de certeza e objetividade, desatendendo
regras elementares que acabaram por tornar indeterminado o montante do débito
tributario exigido, devendo ser anulado.

- A improcedéncia é patente, pois conforme fundamentos e documentos comprobatorios
ndo houve caracterizacdo de omissdo de receita, devendo o auto ser julgado
improcedente.

- Requer realizacéo de diligéncia por fiscal estranho ao feito, bem como a producéo de
prova pericial contabil fiscal na forma regulamentar.

Aditamento

Por meio da peticdo de fls. 2712/2718, apresentada em 20 de marco de 2019, a
Impugnante apresenta 0 acorddo 07-43.151 da 3% Turma da DRJ/FNS (fls. 2720/2734 e
2737/2754) e alega, em complemento, o seguinte:

- Em decorréncia de recente decisdo da RFB que acolhe a tese da Impugnante, se
constituindo em fato novo, vem apresentar o acérddao 07-43.151 da 3% Turma da
DRJ/FNS e expor os fatos e fundamentos juridicos a seguir delineados.

- Recente julgado (14 de dezembro de 2018) da 32 Turma da DRJ/FNS entendeu que a
cooperativa, condizente com seu papel de mera intermediaria entre 0 mercado e seus
associados, pode repassar 0s beneficios estatais recebidos a titulo de beneficio fiscal em
nome desses mesmos associados. Principalmente quando esse repasse aos associados -
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devidamente credenciados no programa estatal - é condicdo sine qua non do proprio
programa para que a cooperativa possa aceder ao beneficio fiscal. Nesse caso, ndo ha
que se falar em distribuicdo de vantagem financeira, a qual desvirtuaria o ato
cooperativo.

- Portanto, a prépria RFB, em julgamento de um auto de infracdo de uma cooperativa da
mesma regido oeste da Bahia, entendeu como ilegal a incidéncia de tributos sobre a
quantia percebida a titulo de PEPRO - Prémio Equalizador Pago ao Produtor, que é uma
subvencgdo econdmica concedida ao produtor rural e/ou sua cooperativa que se disponha
a vender seu produto pela diferenca entre o Valor de Referéncia estabelecido pelo
Governo Federal e o valor do Prémio Equalizador arrematado em leildo, bem como os
valores repassados aos seus associados em virtude da aquisicdo, pela cooperativa, dos
créditos presumidos recebidos pelos associados através do PROALBA, ja que tais
subvencdes estdo diretamente ligados a comercializacdo da producdo dos seus
associados.

- Os repasses decorrentes do PEPRO e PROALBA ndo podem ser entendidos como
receita da cooperativa de subvencdo proveniente do Poder Publico, nem tampouco
indicar a concesséo de vantagem financeira distribuida indevidamente aos cooperados.

- Assim, ndo estdo sujeitas & tributacdo tais operagdes, que ja que atreladas ao ato
cooperativo de comercializagdo da producdo de seus associados, 0 que evidencia a
improcedente a autuag&o.

- Reitera o pedido de improcedéncia do auto de infracéo.

A impugnacdo ao lancamento foi julgada pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento de Belo Horizonte — DRJ/BHE, que editou o Acordao n® 02-95.740 — 62 Turma, em
09 de outubro de 2019, declarando procedente em parte o recurso apresentado. Referido acérdao
recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracgéo: 01/01/2008 a 31/12/2008

COOPERATIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DOS COOPERADOS. MERO
INTERESSE ECONOMICO. IMPOSSIBILIDADE.

O mero interesse econdmico, sem comprovacdo do vinculo com o fato juridico
tributario (incluidos os atos ilicitos a ele vinculados) ndo pode caracterizar a
responsabilizacdo solidaria prevista no art. 124, I, do CTN. N&o existe solidariedade
tributaria pelo s6 fato de determinada pessoa revestir a qualidade de cooperado.

COOPERATIVA. VENDA DE PRODUTOS EM LEILAO ELETRONICO DA CONAB.
RECEBIMENTO DO PEPRO. ATOS COOPERATIVOS. INEXISTENCIA.

A operacdo que desencadeia o pagamento do Prémio Equalizador Pepro a
Cooperativa envolve duas relagbes juridicas. Uma entre a Cooperativa e 0s
compradores, para a venda dos produtos e outra entre a Cooperativa e 0 Governo
Federal, para o recebimento do prémio. Embora tais relagdes possam até serem
realizadas para a consecugdo dos objetivos sociais da Cooperativa (aspecto objetivo
do ato cooperativo), fato é que em nenhuma delas se constata a presenca da
cooperativa e de um cooperado ou a presenga de mais de uma cooperativa associadas
(elemento subjetivo do ato cooperativo), ndo se configurando, pois, como atos
cooperativos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
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Periodo de apuracgdo: 01/01/2018 a 31/12/2018
PEPRO. SUBVENCAO PARA CUSTEIO. COMPUTO NO LUCRO OPERACIONAL.

As subvencgdes tém natureza de receitas e foram classificadas pela legislacdo do
imposto de renda como "Outros Resultados Operacionais”, na modalidade subvencéo
corrente para custeio, ou como ‘“Resultados ndo Operacionais”, na modalidade
subvencdo para investimento. O Pepro, enquanto subvencdo, classifica-se como
“Subvencdo para Custeio ou Operacdo”, devendo seu valor ser computado na
determinagéo do lucro operacional.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Periodo de apuracgdo: 01/01/2018 a 31/12/2018

LANCAMENTO. IDENTIDADE DE MATERIA FATICA. DECISAO. MESMOS
FUNDAMENTOS.

Aplicam-se & CSLL as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas
para o IRPJ, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislacdo de
regéncia de cada tributo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo Impugnante.

RECURSO DE OFICIO. EXCLUSAO DE SUJEITO PASSIVO DA LIDE.
REQUISITOS.

O recurso de oficio previsto no § 2° do art. 1° da Portaria MF n° 63, de 2017, reclama
a presenca cumulativa de dois requisitos: 1) que a deciséo de 1?2 instancia exclua
sujeito passivo da lide; e 2) que o valor total do tributo e da multa seja superior a R$
2.500.000,00, ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributério.
Hipotese em que foram excluidos sujeitos passivos da lide e o valor total do tributo e
da multa é superior a R$ 2.500.000,00.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido

A decisdo recorrida considerou o langamento procedente apenas em parte para
excluir do polo passivo da obrigacdo tributéria todos os apontados como responsaveis solidarios
O acordao adotou os seguintes fundamentos ao decidir:

Responsabilidade solidaria de todos 0os cooperados

A Autoridade langadora atribuiu responsabilidade tributaria solidaria a todos os
cooperados da Cooperativa autuada com fundamento no art. 124, I, do Codigo
Tributario Nacional - CTN, cujo teor é o seguinte:

Art. 124, S&o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacéo principal;
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Embora os cooperados tenham sido intimados do resultado da acéo fiscal, nenhum deles
apresentou impugnacdo. Coube a propria Cooperativa autuada apresentar defesa em
face da responsabilidade solidaria atribuida a seus cooperados e também em relacéo ao
arrolamento de bens dos mesmos.

Nesse panorama, revelar-se-ia apropriado averiguar, preliminarmente, se a Cooperativa
tem legitimidade ativa para representar seus associados no ambito do processo
administrativo fiscal lastreada apenas em normas estatutarias, uma vez que ndo houve
outorga de poderes dos cooperados a Cooperativa para tanto.

Observo, todavia, que essa averiguacdo ndo sera realizada em decorréncia da edicédo do
Parecer Normativo Cosit/RFB n° 4, de 10 de dezembro de 2018, que tratou da
possibilidade de atribuicdo de responsabilidade a terceiro com supedéaneo no art. 124, I,
do CTN. Transcreve-se, abaixo, ementa do referido Parecer, na parte que aqui interessa:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE
TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM.
ATO VINCULADO AO FATO JURIDICO TRIBUTARIO. ATO ILICITO.
GRUPO ECONOMICO IRREGULAR. EVASAO E SIMULAGAO FISCAL. ATOS
QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO.
NAO OPOSICAO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURIDICA APENAS
FORMAL. POSSIBILIDADE.

A responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do
CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situacdo
vinculada ao fato juridico tributario, que pode ser tanto o ato licito que gerou a
obrigacao tributaria como o ilicito que a desfigurou.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar o
nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na
configuracado do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

O trecho em destaque evidencia que para a atribuicdo de responsabilidade solidaria por
interesse comum (CTN, art. 124, 1) é necessario que a Autoridade fiscal comprove o
nexo causal entre a pessoa a ser responsabilizada e 0 ato que ocasionou o resultado
prejudicial ao Fisco, demonstrando, inclusive, a presenca do elemento subjetivo na
conduta do responsabilizado (participacéo consciente).

No caso concreto, a Autoridade langadora atribuiu responsabilidade solidaria a todos os
cooperados da Autuada nos seguintes termos:

A Responsabilidade que se quer atribuir tem por fundamento o artigo 124, inciso
I do CTN (Lei n° 5.172/66) e busca imputar a todos os associados/cooperados a
responsabilizacdo solidaria pela obrigacdo tributaria decorrente dos fatos
apurados no curso do procedimento fiscal, principalmente se considerarmos que
0s_mesmos se beneficiaram direta e economicamente das irregularidades
descritas no presente Termo.

Ademais, atenta-se para o fato de que o Contribuinte, enquanto sociedade
cooperativa, é gerida e capitaneada conjuntamente por todos 0s
associados/cooperados, mediante Assembléias Gerais. Nos termos dos artigos
18 e 32, alineas "a" e "b", de seu Estatuto Social, temos:

()
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Diante do exposto acima, caracterizado o interesse comum (proveito comum) e a
inerente  solidariedade  cooperativa _x  cooperados, procedemos a
responsabilizacdo-tributaria solidaria de todos os cooperados do Contribuinte.

A evidéncia, a Fiscalizaco atribuiu a responsabilidade solidaria de forma genérica e
com base exclusivamente no interesse econdmico dos cooperados, sem
especificar/individualizar o nexo causal entre as condutas de cada um e o fato juridico
tributario. Tal procedimento estd em desarmonia com o Parecer Normativo Cosit/RFB
n° 4, de 2018, que em seu item 16 esclarece:

16. Né&o é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicacdo do disposto
no inciso | do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relacdo
juridica relacionada ao fato juridico tributario, como visto acima. Assim, 0 mero
interesse econdmico, sem comprovacdo do vinculo com o fato juridico tributario
(incluidos os atos ilicitos a ele vinculados) ndo pode caracterizar a
responsabilizacdo solidaria, ndo obstante ser indicio da concorréncia do
interesse _comum daquela pessoa no cometimento do ilicito. Transcreve-se
elucidativo trecho de julgado do CARF:

O interesse comum de que trata o artigo 124, inciso I, do CTN é sempre juridico,

ndo devendo ser confundido com "interesse econdmico”, "sanc¢éo", "meio de
justica™ etc.

O interesse econdmico, reconhecemos, até pode servir de indicio para a
caracterizacdo de interesse _comum, mas, isoladamente considerado, nao
constitui_prova_suficiente para aplicar a solidariedade. E também ndo ¢
suficiente que a pessoa tenha tido participacao furtiva como interveniente num
negécio juridico, ou mesmo gue seja soécio ou administrador da empresa
contribuinte, para que a solidariedade seja validamente estabelecida.

Pelo contrario, a comprovagdo de que o sujeito tido por solidario teve interesse
juridico, o que se faz com a demonstra¢do cabal da relacdo direta e pessoal dele
com a pratica do ato ou atos que deram azo a relagdo juridico tributaria, é
requisito fundamental para fins de aplicacé@o de responsabilidade solidaria

Ressalto, por relevante, que a imputacdo genérica de responsabilidade tributaria por
interesse comum, sem a individualizacdo da conduta de cada um dos cooperados,
corresponde & atribuicdo de responsabilidade tributaria objetiva, de modo que os
cooperados seriam responsabilizados ndo pelo que fizeram, mas sim pelo sdo; ndo
porque tenham efetivamente contribuido para a infragdo tributéria, de forma consciente,
sendo por causa de suas qualidades. Nao existe solidariedade tributéaria pelo s6 fato de
determinada pessoa revestir a qualidade de cooperado.

Acrescento, por oportuno, que além de imputar responsabilidade tributaria de forma
genérica a Autoridade langadora entendeu que a Autuada era “gerida e capitaneada
conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais™.

A evidéncia, o Estatuto da Impugnante é claro ao atribuir & Diretoria a
“responsabilidade pela deciséo sobre todo e qualquer assunto de ordem econémica ou
social, de interesse da cooperativa ou de seus cooperantes™ (art. 36, a fl. 289), sendo
composta por trés diretores (artigos 37 e 38, a fl. 290), aos quais competem
“representar ativa e passivamente a cooperativa em juizo e fora dele” (artigos 41, 42 e
43, as fls. 292/293), cabendo ao Diretor-Presidente “dirigir e supervisionar todas as
atividades da cooperativa” (art. 41, a fl. 292).

Nesse cenério, entendo que todos os cooperados devem ser excluidos do polo passivo
das autuacdes, seja pelo fato de a responsabilidade ter sido atribuida de forma genérica,
sem individualizagdo da conduta de cada um, seja pelo fato de que a administracdo da
Cooperativa esta a cargo da Diretoria, sendo descabida a afirmacdo de que a Autuada
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era “gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante
Assembléias Gerais.

Em relacdo ao arrolamento de bens dos cooperados, excluidos do polo passivo da
autuacdo, cabe a Unidade de origem averiguar a conveniéncia ou ndo de sua
manutencdo, em face do teor da Sumula Vinculante CARF n° 109, de 1° de abril de
2019, assim descrita:

Stmula CARF n° 109 O 6rgéo julgador administrativo ndo é competente para se
pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens.(Vinculante,
conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Meérito

Beneficiario do Pepro

Conforme o “Regulamento para Operacionalizagdo da Oferta de Prémio Equalizador
Pago ao Produtor Rural e/ou sua Cooperativa n° 001, de 2008, disponivel no sitio
eletronico da CONAB, os participantes do certame sdo os “Os produtores rurais e/ou
suas cooperativas que atendam as condicBes previstas neste Regulamento e no Aviso
especifico”, entendendo-se por participante “0 arrematante, em nome do qual toda a
documentacao seré emitida.

Por outro lado, “O arrematante se obriga a realizar a venda de seu produto, emitindo
a(s) Nota(s) Fiscal(is) com valor ndo inferior a diferenca entre o Preco Minimo ou
Valor de Referéncia e o valor do prémio equalizador arrematado, obedecendo a
legislagdo do ICMS vigente em cada Unidade da Federacdo, bem como a escoar o
produto no prazo e nas condicdes estabelecidas no Aviso especifico”.

Ainda de acordo com o “Regulamento para Operacionalizagdo da Oferta de Prémio
Equalizador Pago ao Produtor Rural e/ou sua Cooperativa n° 001, de 2008”, “O
arrematante s6 terd direito ao recebimento do prémio equalizador, no valor
correspondente a quantidade efetivamente comprovada como vendida e escoada, de
forma completa e correta”, sendo que “A conta corrente, a agéncia e o banco para
recebimento do prémio, terdo que ser a do arrematante, contendo o mesmo CNPJ ou
CPF, constante do DCO, podendo, quando se tratar de filial ou matriz, serem indicados
para recebimento do valor do prémio o banco, a agéncia e conta corrente de sua
titularidade”.

Extrai-se, das disposi¢fes do Regulamento para Operacionalizacdo da Oferta de Pepro,
as seguintes caracteristicas:

1) O arrematante pode ser produtor rural ou cooperativa (participantes);

2) O arrematante é obrigado a realizar a venda do produto, emitindo a(s) Nota(s)
Fiscal(is) correspondentes;

3) O arrematante terd direito ao recebimento do prémio equalizador no valor
correspondente a quantidade efetivamente comprovada como vendida e escoada; e

4) A conta corrente, a agéncia e o banco para recebimento do prémio terdo que ser a do
arrematante.

Né&o restam duvidas, portanto, que o beneficiario do Pepro é o arrematante, que pode ser
tanto os produtores rurais individualmente considerados, quanto as cooperativas. O
Arrematante deve emitir as notas fiscais e comprovar a venda e 0 escoamento dos
produtos, de forma a receber o Pepro em suas contas correntes.

No caso concreto quem aparece na qualidade de arrematante é a Coobahia, ora
Impugnante.
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Operacdo que ocasiona 0 recebimento do Pepro: ato cooperativo ou ato ndo
cooperativo?

Aduz a Interessada que pratica ato cooperativo quando comercializa o produto de seus
associados e recebe o valor PEPRO, figurando como mera intermediaria na operacéo,
tanto que o valor integral é repassado ao produtor rural cooperado.

Para fins de tributacdo das contribuicdes sociais imperioso que se distinga entre o ato
cooperativo e 0 ato ndo cooperativo, a fim de que se possa determinar a receita
tributavel das cooperativas, haja vista que sobre as receitas resultantes da préatica de atos
cooperativos ndo incide PIS e nem Cofins, ao passo que as receitas decorrentes da
pratica de atos ndo cooperativos sujeitam-se a tributacdo do PIS e da Cofins.

O regime juridico das sociedades cooperativas foi estabelecido pela Lei n° 5.764, de
1971, que em seu artigo 79 disp0s que:

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos 0s praticados entre as cooperativas e
seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si_guando
associados, para a consecucao dos objetivos sociais.

Paragrafo Unico. O ato cooperativo ndo implica operacdo de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

Depreende-se, do texto legal, que os atos cooperativos tipicos sdo caracterizados, sob o
aspecto subjetivo, pela presenga da cooperativa e de um cooperado ou pela presenca de
mais de uma cooperativa quando associadas e sob o aspecto objetivo, pela busca da
consecucdo de sua finalidade social, ndo se podendo olvidar que o ato cooperativo nao
implica operacdo de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria.

O Prémio Equalizador Pago ao Produtor Rural e/ou a Cooperativa - Pepro é uma
subvencgdo econdmica concedida ao produtor rural ou sua cooperativa que arrematar o
prémio equalizador em leildo eletrénico realizado pela CONAB. Esse prémio visa
complementar o valor recebido pela venda de um produto para que ele atinja o valor do
Preco Minimo, desde que esse produto seja escoado de acordo com as condi¢fes do
Aviso especifico.

Para operacionalizar o Pepro o governo estabelece regularmente um pre¢o considerado
minimamente adequado (preco de referéncia) para que se mantenha a viabilidade da
producdo de commodities e outros produtos agricolas produzidos no Brasil. Quando o
valor de mercado desses produtos fica abaixo desse valor pré-estabelecido o Governo
Federal paga o Pepro através de leilGes realizados em bolsas.

Em outras palavras: o Pepro € uma das ferramentas utilizadas pelo Governo Federal
para viabilizar a Politica de Garantia de Precos Minimos. Trata-se de subvencdo paga
em leildes especiais de produtos agricolas quando os precos de mercado estdo muito
baixos. O comprador dos produtos paga apenas o valor de mercado, enquanto o
arrematante do prémio (no caso a Cooperativa) recebe o valor minimo estabelecido
pelos 6rgdos governamentais de duas fontes, separadamente: do comprador, o valor de
mercado; do Governo Federal, o valor da subvengdo econémica Pepro, que representa a
diferenga entre o valor minimo (valor de referéncia) e o valor de mercado.

Nesse contexto, ndo se amolda ao conceito legal de atos cooperativos nem as vendas de
produtos agricolas pela Cooperativa no bojo do leildo eletrénico, porquanto praticadas
com terceiros (compradores dos produtos) e nem o recebimento do Pepro, porquanto
pago pelo Governo Federal.

Esmiucando mais este entendimento: a operacdo que desencadeia o pagamento do Pepro
envolve duas relagdes juridicas. Uma entre a Cooperativa € os compradores, para a
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venda dos produtos e outra entre a Cooperativa e o Governo Federal, para o
recebimento do prémio. Embora tais relagdes possam até serem realizadas para a
consecucdo dos objetivos sociais da Cooperativa (aspecto objetivo), fato é que em
nenhuma delas se constata a presenca da cooperativa e de um cooperado ou a presenca
de mais de uma cooperativa associadas (elemento subjetivo), ndo se configurando, pois,
como atos cooperativos.

O entendimento, portanto, é o de que tanto a venda das mercadorias, quanto o
recebimento do Pepro ndo sdo atos cooperativos, haja vista serem praticados com
terceiros ndo cooperados.

Glosa dos custos relativos ao Pepro indevidamente escriturados na conta “Repasse
Custo Prémios Conab”

Sustenta a Impugnante que os valores do Pepro eram depositados em seu favor, mas que
0s repassavas aos produtores rurais vinculados as operacfes, ndo havendo porque se
exigir tributo sobre os valores pertinentes aos prémios.

O arrematante do prémio, no caso a Cooperativa, recebeu o valor minimo (valor de
referéncia) de duas fontes: do comprador, o valor de mercado; do Governo Federal, o
valor da subvencao econdmica Pepro, que representa a diferenca entre o valor minimo e
o valor de mercado.

Exemplificando: se o valor minimo estabelecido pelo governo para as commodities X
for 10 reais por saca e o valor de mercado dela estiver em 8 reais, 0 comprador paga
estes 8 reais e recebe as mercadorias. Por outro lado, o governo oferece um prémio de 2
reais para complementar o valor do preco de referéncia e nada recebe em troca, ou seja,
ndo ha fornecimento de mercadorias ao Governo Federal. O que ocorre, em verdade, é
uma canalizacdo de recursos estatais para garantir a realizacdo da politica publica de
precos minimos. Uma subvencéo.

As subvencGes tém natureza de receitas e foram classificadas pela legislacdo do imposto
de renda como "Outros Resultados Operacionais”, na modalidade subvencdo corrente
para custeio ou operacdo (art. 392 do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999, que
aprovou o Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), ou como "Resultados nao
Operacionais”, na modalidade subvencdo para investimento de que trata o art. 443 do
mesmo Regulamento.

As subvencdes para custeio, também conhecidas como subven¢do para operagdo, ndo
tém vinculagdo a aplicagdes especificas, ou seja, essa subvencdo é caracterizada pela
transferéncia de recursos com o objetivo de auxiliar a pessoa beneficiaria frente ao seu
conjunto de despesas cotidianas. A subvencéo para custeio é considerada como sendo
uma subvencgdo comum, o que faz com que seu registro na escrituracdo da empresa seja
integrante do resultado operacional. Ja a subvencédo para investimento € a transferéncia
de recursos para uma pessoa juridica com a finalidade de auxilia-la, ndo nas suas
despesas, mas sim na aplicacdo especifica em bens ou direitos para implantar ou
expandir empreendimentos econdmicos projetados.

O Pepro, enquanto subvencdo, classifica-se como “Subvengdo para Custeio ou
Operagdo”, devendo seu valor ser computado na determinagdo do lucro operacional,
conforme disciplinado no art. 392, I, do RIR/1999, assim descrito:

Art.392. Serdo computadas na determinacéo do lucro operacional:

| - as subvencBes correntes para custeio ou operacdo, recebidas de pessoas
juridicas de direito publico ou privado, ou de pessoas naturais (Lei n® 4.506, de
1964, art. 44, inciso 1V);
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No caso concreto, a Interessada escriturou como receita operacional os valores relativos
ao recebimento da subvencdo Pepro na conta contabil 3.1.1.02.002 - Ingressos Premio
de Leildo Conab. Nada obstante, anulou o efeito desta contabilizacdo quando escriturou
0s mesmos valores como custo na conta contabil 4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prémios
Conab em contrapartida com a conta de “Provisdo Repasse Prémio Conab”.

Em outras palavras: o procedimento levado a cabo pela Impugnante teve por
conseqliéncia a anulagdo do efeito do prémio na apuracdo do resultado do exercicio,
uma vez que adicionou corretamente o valor da subvengao como “Receita Operacional”,
mas, por outro lado, incluiu indevidamente o mesmo valor como “Custo”.

Acrescento, por oportuno, que ao creditar a conta “Fornecedores” em contrapartida aos
valores apropriados na conta “Provisdo Repasse Prémio Conab”, a Autuada acabou por
distribuir os valores da subvengdo sem antes submeté-los a formacdo dos fundos de
reservas obrigatérios (Lei n° 5.764, de 1971, art. 28, 1), mediante o0s seguintes
lancamentos contabeis:

Repasse do Pepro aos cooperados:

D - Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01) - conta do Ativo
C - Banco do Brasil (1.1.1.02.001) - conta do Ativo

Anulacdo dos valores lancados na conta “‘Fornecedores”

D - Fornecedores
C - Adiantamento a Cooperado (1.2.5.01)

Esse procedimento caracteriza distribuicdo de beneficios financeiros aos cooperados em
desarmonia com o disposto no § 1° do art. 182 do RIR/1999, sujeitando tais valores a
incidéncia do IRPJ e da CSLL por forca do disposto no § 2° do mesmo dispositivo, in
verbis:

Art. 182. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislacéo
especifica ndo terdo incidéncia do imposto sobre suas atividades econdmicas, de
proveito comum, sem objetivo de lucro (Lei n°® 5.764, de 16 de dezembro de
1971, art. 3° e Lei n®9.532, de 1997, art. 69).

§ 1° E vedado as cooperativas distribuirem qualquer espécie de beneficio as
quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios,
financeiros ou ndo, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados
0s juros até o maximo de doze por cento ao ano atribuidos ao capital
integralizado (Lei n° 5.764, de 1971, art. 24, §39).

§ 2° A inobservancia do disposto no paragrafo anterior importara tributacao
dos resultados, na forma prevista neste Decreto.

Correta, portanto, a glosa dos valores relativos ao Pepro indevidamente escriturados na
conta “Repasse Custo Prémios Conab”, devendo tais valores serem oferecidos a
tributagdo pelo IRPJ e também pela CSLL, esta por forga do disposto no art. 57 da Lei
n° 8.981, de 1995, assim descrito:

Art. 57. Aplicam-se & Contribuicdo Social sobre o Lucro(Lei n® 7.689, de 1988)
as mesmas normas de apuragéo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de célculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com
as alterag6es introduzidas por esta Lei.

Diligéncia e pericia
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A Autuada pleiteia a realizacéo de diligéncia por fiscal estranho ao feito, bem como a
producdo de prova pericial contabil fiscal na forma regulamentar. O procedimento para
realizacdo de diligéncias ou pericias esta disciplinado no Decreto n° 70.235, de 6 de
marco de 1972, com os seguintes dizeres:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos 0s motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a qualificagdo profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)

()

§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.(Incluido pela Lei n°
8.748, de 1993)

Nesse panorama, considero ndo formulado os pedidos da Impugnante, porquanto em
desarmonia com a norma legal, vale dizer, sem a exposi¢do dos motivos que 0S
justifiguem, sem a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados e sem a
indicacdo do nome, endereco e a qualificacio profissional do seu perito.

Aditamento a impugnacéo

A Autuada, em aditamento & impugnacdo, apresenta recente julgado da 3% Turma da
DRJ/FNS que entendeu que a cooperativa, condizente com seu papel de mera
intermediaria entre 0 mercado e seus associados, pode repassar os beneficios estatais
recebidos a titulo de beneficio fiscal em nome desses mesmos associados,
principalmente quando esses repasses sdo condi¢des sine qua non do proprio programa
para que a cooperativa possa aceder ao beneficio fiscal. Nesse caso, ndo haveria que se
falar em distribuicdo de vantagem financeira, a qual desvirtuaria o ato cooperativo.

Nessa perspectiva, os “repasses decorrentes do PEPRO e PROALBA ndo podem ser
entendidos como receita da cooperativa de subvencdo proveniente do Poder Publico,
nem tampouco indicar a concessdo de vantagem financeira distribuida indevidamente
aos cooperados”.

- De conseguinte, ndo estariam sujeitas a tributacdo tais operacgdes, ja que atreladas ao
ato cooperativo de comercializagdo da produgdo de seus associados, 0 que evidenciaria
a improcedéncia da autuacdo.

Sem razdo a Interessada.

E que o caso julgado por meio do acérddo 07-43.151, da 32 Turma da DRI/FNS, em
nada se assemelha a situacdo examinada nestes autos. A titulo exemplificativo,
menciono trés motivos da falta de identidade entre um e outro:

1) o caso tratado no Acorddo da DRJ/FNS se refere a repasses oriundos do Programa de
Incentivo a Cultura do Algodao - Proalba, sem que tais valores tivessem sido levados as
contas de resultado, ao passo que o caso aqui tratado se refere ao Prémio Equalizador
Pago ao Produtor Rural e/ou a Cooperativa — Pepro, cujos valores foram escriturados
como receita operacional na conta contabil 3.1.1.02.002 - Ingressos Premio de Leildo
Conab.

2) o Acorddo da DRJ/FNS entendeu que os depdsitos realizados em nome dos
associados, em face do Proalba, teriam ocorrido “no &mbito do ato cooperativo”, ao
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passo que neste julgamento este Relator demonstrou, a exaustdo, que o Pepro decorre de
uma relagdo juridica entre a Cooperativa e 0 Governo Federal, ndo se configurando, sob
0 aspecto subjetivo, como ato cooperativo.

3) no que se refere ao tratamento tributario relativo ao IRPJ e a CSLL o Acordao da
DRIJ/FNS concluiu que “caracterizados que os recursos do beneficio fiscal foram -
como deveriam ser, nos termos da legislagdo que concedeu a benesse - repassados aos
cooperados, afasta-se a interpretacéo de que tais valores constituam receita propria da
cooperativa e, por isso, tenham se agregado ao seu patriménio”, ao passo que neste
voto demonstrou-se que “o Pepro, enquanto subvencao, classifica-se como “Subvencéo
para Custeio ou Operagdo”, devendo seu valor ser computado na determinagdo do
lucro operacional, conforme disciplinado no art. 392, I, do RIR/1999”, assim como que
o procedimento adotado pela Autuada “caracteriza distribuicdo de beneficios
financeiros aos cooperados em desarmonia com o disposto no § 1° do art. 182 do
RIR/1999, sujeitando tais valores & incidéncia do IRPJ e da CSLL por forga do disposto
no § 2° do mesmo dispositivo”.

Descabida, portanto, seja sob o aspecto da falta de identidade dos programas tratados
nos dois casos, seja sob o aspecto da divergéncia em relagdo a subsuncéo ou néo de ato
cooperativo, seja sob o aspecto do respectivo tratamento tributério aplicavel, a tentativa
da Interessada de vincular o resultado deste julgamento ao resultado do julgamento da
DRJ/FNS.

Observo, por importante e por derradeiro, que a decisdo da DRJ/FNS foi objeto de
recurso de oficio, de modo que enquanto ndo decidido este, aquela ndo se torna
definitiva.

Recurso de Oficio

Nos termos do art. 34, I, do Decreto n° 70.235, de 1972, “A autoridade de primeira
instncia recorrerd de oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lancamento principal e
decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda”.

A Portaria MF n° 63, de 9 de fevereiro de 2017, estabeleceu o valor total de exonerac6es
superior a R$ 2.500.000,00 para interposicéo de recurso de oficio, além de acrescentar a
exclusdo de sujeito passivo do litigio como nova hip6tese para reexame da decisdo por
parte da instancia julgadora superior, nos seguintes termos:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo
exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor
total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais).

§ 1° O valor da exoneragéo devera ser verificado por processo.

§ 2° Aplica-se o disposto no caput guando a decisdo excluir sujeito passivo da
lide, ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Conguanto a literalidade do § 2° do art. 1° da Portaria MF n° 63, de 2017, possa induzir
ao entendimento de que a excluséo de responsavel tributario do litigio, por si s6, enseja
a interposicao de recurso de oficio, esta ndo é, a meu ver, a melhor interpretacdo para a
novel hipétese de reexame da decisdo de 12 instancia por parte da instancia julgadora
superior.

Explicitando melhor o que estd se pretendendo dizer: uma interpretagdo conjunta dos
dispositivos transcritos (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 34, | ¢/c Portaria MF n° 63, de
2017, art. 1°, § 2°) permite concluir que a hip6tese de recurso de oficio prevista no § 2°
do art. 1° da Portaria MF n° 63, de 2017, reclama a presenca cumulativa de dois
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requisitos: 1) que a decisdo de 12 instancia exclua sujeito passivo da lide; e 2) que o
valor total do tributo e da multa langados seja superior a R$ 2.500.000,00, ainda que
mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Em outras palavras: a norma primaria (Decreto 70.235, , de 1972, art. 34, 1) atribuiu a
norma secundaria (Portaria MF n° 63, de 2017, art. 1°, caput e § 2°) o estabelecimento
de um valor (tributo + multa) que, caso superado, obriga a Autoridade julgadora de 12
instancia a recorrer de oficio. A norma secundaria, por sua vez, estipulou o referido
valor em R$ 2.500.000,00, estendendo o recurso de oficio para os casos em que a
decisdo de primeira instdncia exclua sujeito passivo da lide, ainda que mantida a
totalidade da exigéncia do crédito tributario. Nesse contexto, é razoavel concluir que o
cabimento do recurso de oficio, no caso do § 2° do art. 1° da Portaria MF n° 63, de 2017,
exige, além da exclusdo do sujeito passivo, que o valor total do tributo e da multa
lancados seja superior ao limite de alcada, que nada mais é do que o valor indicado na
norma até o qual a Autoridade julgadora de 1% instancia ndo precisa interpor o recurso
de oficio a 22 instancia.

Né&o fosse assim, haveria a necessidade de interposicao de recurso de oficio em todos os
processos que houvesse a exclusdo de sujeito passivo, ainda que os valores lancados
importasse 0 montante, por exemplo, de R$ 1.000,00. Soa desarrazoado supor que 0 ato
regulamentar tenha almejado que processos de valores infimos sejam objeto de recurso
de oficio, ainda que haja a exclusdo de sujeito passivo.

O § 3°do art. 70 do Decreto n° 7.574, de 29 de setembro de 2011, incluido pelo Decreto
n® 8.853, de 22 de setembro de 2016, espancou qualquer duvida que pudesse existir
quanto ao tema. Confira:

Art. 70. O recurso de oficio deve ser interposto, pela autoridade competente de
primeira instancia, sempre que a decisdo exonerar 0 sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (langamento principal e
decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda, bem como
quando deixar de aplicar a pena de perdimento de mercadoria com base na
legislagdo do IPI (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 34, com a redacgéo dada pela
Lei n®9.532, de 1997, art. 67).

()

§3° O disposto no caput aplica-se sempre que, na hipoétese prevista no § 3° do
art. 56, a decisdo excluir da lide o sujeito passivo cuja exigéncia seja em valor
superior ao fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda, ainda que mantida
a totalidade da exigéncia do crédito tributario.(Incluido pelo Decreto n° 8.853,
de 2016)

No caso concreto foram excluidos todos os sujeitos passivos solidarios constantes do
Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria de fls. 3/6 e o valor dos tributos langados
acrescidos das respectivas multas superam o valor de R$ 2.500.000,00, de modo que
cabe a interposicao de recurso de oficio no caso em exame.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por julgar parcialmente procedente a impugnacdo para excluir
do polo passivo da autuagdo todos os sujeitos passivos solidarios constantes do Termo
de Sujeicdo Passiva Solidéria de fls. 3/6, mantendo integralmente o crédito tributario.

Esta decisdo sujeita-se a RECURSO DE OFICIO ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, nos termos do § 2° do art. 1° da Portaria MF n° 63, de 2017.

Irresignada com a decisdo retro, a Contribuinte apresentou o recurso de e-fls.
3.027/3.050, através do qual alega o seguinte:
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1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

Repete o0 argumento de que os valores recebidos do PEPRO nao foram
apropriados como receita ndo operacional porque tal numerério ndo lhe
pertence, foi repassado aos cooperados produtores rurais, cabendo a estes a
tributacdo em sua declaracdo de ajuste a titulo de rendimentos da atividade
rural;

O ato de comercializacdo realizado pela cooperativa, incluido ai a sua
participacdo no PEPRO, é juridicamente e de fato ato cooperativo;

A seguir tece consideracbes a respeito das peculiaridades dos atos
cooperativos, aduzindo serem as cooperativas, ao fim e ao cabo, verdadeira
extensdo das areas e atividades rurais de seus cooperados, produtores rurais;

Aduz que a atividade de comercializacdo da producdo tem natureza juridica de
ato cooperativo, cujo conceito assim estipula: “é aquele realizado com
terceiros, desde que nas outras duas pontas estejam um cooperado e uma
cooperativa, e que ele se opere em cumprimento de seu objeto social”; com
base nos conceitos desenvolvidos de cooperativa e ato cooperativo, defende a
Recorrente que a interpretacdo adotada tanto no Auto de Infracdo quanto na
decisdo recorrida seriam equivocadas, evidenciando a ilegalidade do
lancamento;

Assim, 0 repasse da producdo dos cooperados a cooperativa e a
comercializagdo, em nome desses, no mercado, sdo, de fato, atos cooperativos
proprios e o posterior ingresso de receitas no ambito da cooperativa se
configura como ato cooperativo préprio, fora da incidéncia do imposto de
renda e da CSLL, de acordo com o disposto no art. 182 do RIR/99 e no art. 39
da Lei n° 10.865/2004; o mesmo tratamento deve ser dispensado em relagédo
ao PIS e a COFINS, conforme o disposto na IN SRF n° 636/2006;

Se a receita da producéo néo foi tributada, obviamente que o PEPRO — Prémio
Equalizador Pago ao Produtor, subvencao decorrente dessa operagdo, também
ndo deveria ser tributada;

Hé vinculacédo direta do produtor rural com o valor referente ao PEPRO, pois
a cooperativa deve informar cada beneficiario cooperado ao adquirir os editais
de leildes para o oferecimento dos produtos de seus cooperados, conforme o
disposto na Portaria CONAB N° 453/2011:

§ 302 no PEPRO, o arrematante do prémio devera disponibilizar, por
meio eletrénico @ Conab, a listagem de cada operagio, com as
seguintes informagoes:

a) identificagdo completa de todos os agentes econdmicos envolvidos
na operagado; ou '

b) quando o arrematante for cooperativa deverd ser informado,
para cada cooperado_beneficidrio, o nome com o respectivo
numero do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ), a quantidade vendida, municipio e UF da
producdo.
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8) A Recorrente procedeu a todos os langamentos suficientes e necessarios para a
exata compreensdo das entradas em sua contabilidade dos valores relativos ao
PEPRO, tudo devidamente lancado e registrado no livro Razdo. Também estao
comprovados os repasses dos valores exatos diretamente ao produtor
cooperado com algumas deduc@es autorizadas;

9)

10) Cita a decisédo proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de
Florianopolis, consubstanciada no acorddo n°® 07-43.151, 32 Turma, de 14 de
dezembro de 2018, arguindo tratar-se de caso semelhante em que foi
reconhecido o papel da cooperativa como mera intermediaria entre 0 mercado
e seus associados, podendo repassar 0s beneficios fiscais recebidos em nome
de seus associados. Abaixo segue a ementa do julgado:

Cita o Perguntas e Respostas relativo a Atividade Rural editado pela Receita
Federal em seu sitio:

497 — Quando se apropria a receita no caso de produto rural
vendido por intermédio de cooperativa?

Como o ato cooperativo ndo Implica operacdo de mercado, nem
contrato de compra e venda de mercadoria ou produto, e como a
entrega de produto rural do cooperado 3 sua cooperativa ndo
significa mais_do_que a outorga de poderes, o cdmputo como
receita e a tributagdo dos rendimentos deve ocorrer no momento do
recebimento do produto da venda de produto agropecudrio realizado
pela sociedade cooperativa.

(Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999 - Regulamento do
Imposto sobre a Renda - RIR, art. 61; Instrugdo Normativa SRF n2 83,
de 11 de outubro de 2001, art. 59; Parecer Normativo CST n? 66, de 5
de setembro de 1986)

493 — Devem ser consideradas como receita de atividade rural
as importancias recebidas de 6rgdos piblicos para reembolso
do custo operacional?

Os valores recebidos de o6rgdos plblicos, tais como auxilios,
subvengdes, subsidios, Aquisi¢des do Governo Federal (AGF), Prémio
Equalizador Pago ao Produtor (Pepro) e as indenizagSes recebidas do
Programa de Garantia da Atividade Agropecudria (Pro-Agro) s&o
considerados como receita da atividade rural no més em que
forem recebidos.

(Decreto n2 3.000, de 26 de margo de 1999 - Regulamento do
Imposto sobre a Renda - RIR, art. 61, Instrucdo Normativa SRF n2 83,
de 11 de outubro de 2001, art. 58, § 24, inciso I)

O Decreto 3000/99, assim, prescreve:

Art. 61. A receita bruta da atividade rural € constituida pelo
montante das vendas dos produtos oriundos das atividades definidas
no art. 58, exploradas pelo préprio produtor-vendedor.

§ 12 Integram também a receita bruta da atividade rural:

I -o0s valores recebidos de drgdos publicos, tais como auxilios,
subvengdes, subsidios, aquisicbes do Governo Federal - AGF e as
indenizacées recebidas do Programa de Garantia da Atividade
Agropecudria - PROAGRO;
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Acérddo 07-43.151 - 33 Turma da DRJ/FNS

Sessao de 14 de dezembro de 2018

Processo 10530.728180/2012-03

Inte’ressado COPAGRO - COOPERATIVA DE PRODUTORES

AGRICOLAS DE RODA VELHA

CNPJ/CPF 08.773.927/0001-76

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2008

REPASSE DE RECEITA AOS COOPERADOS. ERRO DE NATUREZA

CONTABIL. PREVALENCIA DE SUBSTANCIA SOBRE FORMA.
Na_perquiricio dos efeitos tributarios_dos_fatos econdmicos,

financeiros e societarios (substincia), a andlise dos registros
contabeis apresenta-se como ferramenta util. Entretanto, erros

meramente gontgbelg (formals) nao podem dar causa a

ib

Estando previsto na legisliacdao a nao mcuden ia_tributaria - na
pessoa

juridica da_cooperativa - sobre as receitas decorrentes de
comercializacdo da produgio dos cooperados, a forma com que
se operacionaliza_a_exclusio da base de calculo (mesmo_que
incorreta do ponto de vista da classificagdo contabil) mostra-se

irrelevante na detgrmmagéo da obrigagéo tributaria principal.
A verlflcagao quanto a lnmdent:la ou' nio deve se limitar a

a i
natureza pessoal (cooperado x ndo-cooperado) e objetiva

(aderéncia ao objeto social da cooperativa) das transacdes.
Atendidos tais pressupostos, a_ incidéncia_n#&o alcanca a
matéria econdmica, a despeito de equivocos contabeis.

TAXA DE CAMBIO CONTRATADA ENTRE EMPRESAS NAO
VINCULADAS. DIREITO A LIVRE CONTRATACAO. NAO
FUNDAMENTAGAO LEGAL PARA DESCONSIDERAGCAO DE ATO
JURIDICO PERFEITO.

Os particulares sdo livres para contratar buscando no mercado as
melhores condicdes segundo sua prépria avaliacdo e risco. Clausulas
contratuais entre partes independentes envolvendo taxas de cambio -
assim como os demais pregos na economia - devem ser consideradas
vélidas, exceto quando se apresentem robustas provas de simulagdo
com objetivo de reduzir o pagamento de tributos.

N&o tendo sido apresentado ou citado dispositivo legal que obrigue as
partes contratantes a adotar a taxa de cdmbio média divulgada pelo
Banco Central do Brasil, improcede o langamento que se fundamente
exc‘ljuswamente na dlvergenaa entre a taxa contratada e a citada taxa
media
RECEITA/DESPESA FINANCEIRA E ATO COOPERATIVO,
POSSIBILIDADE _DE OCORRENCIA __EM OPERAgf)ES DE
COMERCIALIZACAO _DE _PRODUCAOQ. CONDICOES __PARA
PERTINENCIA AO ATO COOPERATIVO. |

ita/despesa financeira decorrente ou _acessdria__a

comercializacdo _da produgio agropecuaria deve ter _mesmo
tratamento da receita/despesa principal. Considerando sua
ineréncia__ao ato mercantil, as receitas cambiais - ou

contratuais vinculadas ao cambio - sdo parte indissociavel do
ato cooperativo, desde que observados os demais pressupostos

que assim o caracterlzam.

REPASSE DE_SUBVENCOES GOVERNAMENTAIS PROALBA
PROGRAMA DESTINADO AOS PRODUTORES RURAI AO

CARACTERIZACA DE___ DISTRIBUIGCAO DE ___VANTAGEM
FINANCEIRA PARA COOPERADOS CREDENCIADOS.




Fl. 24 do Ac6rddo n.° 1401-004.918 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10530.723181/2012-53

cooperativa, condizen com _ seu apel de mera
intermediaria_entre_o mercado e seus associados, pode
repassar os beneficios_estatais recebidos_a titulo de beneficio
fiscal em nome desses mesmos associados.
Principalmente quando esse repasse aos__associados -
devidamente '
credenciados no programa estatal - é condiciio sine gqua non do
roprio programa_para que a cooperativa possa aceder ao
beneficio fiscal. Nesse caso, nio ha que se falar em
distribuicdo_de vantagem financeira, a qual desvirtuaria o ato
cooperativo.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRP)
Ano-ca'lgndério: 2008
BENEFICIOS CONCEDIDOS COM BASE__NO ICMS___NA
COMERCIALIZACAO _DE PRODUTOS ENTREGUES _PELOS
COOPERADOS COM COMPROVAQ&O' DE__REPASSE. NAO

CARAPTERIZAQE\O DE RECEITA PROPRIA. NAO CABIMENTO DE
EXIGENCIA DE IRPJ NA COOPERATIVA. .

Uma vez comprovado que os beneficios fiscais instituidos no
ambito do ICMS destinam-se aos_cooperados e a eles sfo
efetivamente repassados, o ingresso de tais recursos na
cooperativa tem natureza de recursos de terceiros, pois ndo
sdo_agregados ao seu patrimdnio, inexistindo a hipéteses de
acréscimo patrimonial que dé azo a incidéncia do IRPJ.
BENEFICIOS CONCEDIDOS COM BASE NO _ICMS NA
COMERQIALIZAQKO DE _PRODUTOS ENTREGUES __PELOS
COOPERADOS _ COM COMPROVAQI\O DE REPASSE.
CARACTERIZACAO DE RECEITA DECORRENTE DE
COMERCIALIZAQI\O. POSSIBILIDADE DE EXCLUSAO DA BASE
DO PIS E DA COFINS.

A previsao de exclusio da _base de calculo das cooperativas de
valores

repassados aos associados, decorrentes da comercializagdo de
produtos por eles entreques a cooperativa, abrange o beneficio
fiscal . concedido no ambito do_Proalba._Isso porque, tal
beneficio constitui efetivo subsidio ao valor recebido em razio
da_comercializacdo_de_produto _do cooperado credenciado. A
comercializacio é causa mediata dos valores recebidos pelos
cooperados.

11) Assim, a propria Secretaria da Receita Federal teria entendido como ilegal a
incidéncia de tributos sobre a quantia percebida a titulo de PEPRO, ja que tal
subvencdo estaria diretamente ligada a comercializagdo da producdo de seus
associados.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte recorreu de
oficio haja vista ter exonerado todos os cooperados apontados como responsaveis solidarios pelo
crédito tributario. A exoneracdo foi fundamentada na auséncia de especificacdo/individualiza¢do
do nexo causal entre as condutas de cada cooperado e o fato juridico tributario, haja vista que a
imputacdo se deu de forma genérica e com base exclusivamente no interesse econémico dos
mesmos.

Ainda, sustenta a decisdo recorrida que “a imputagdo genérica de
responsabilidade tributaria por interesse comum, sem a individualizagdo da conduta de cada um
dos cooperados, corresponde a atribuicdo de responsabilidade tributéria objetiva, de modo que



FI. 25 do Acorddo n.° 1401-004.918 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10530.723181/2012-53

0s cooperados seriam responsabilizados ndo pelo que fizeram, mas sim pelo sdo; ndo porque
tenham efetivamente contribuido para a infracdo tributaria, de forma consciente, sendo por
causa de suas qualidades. Nao existe solidariedade tributaria pelo s6 fato de determinada
pessoa revestir a qualidade de cooperado”.

Em conclusao, refere-se a decisdo a quo que “Nesse cenario, entendo que todos 0s
cooperados devem ser excluidos do polo passivo das autuagdes, seja pelo fato de a
responsabilidade ter sido atribuida de forma genérica, sem individualizacdo da conduta de cada
um, seja pelo fato de que a administracdo da Cooperativa estd a cargo da Diretoria, sendo
descabida a afirmacéo de que a Autuada era ‘gerida e capitaneada conjuntamente por todos os
associados/cooperados mediante Assembléias Gerais’ .

Ao final, o processo foi encaminhado a este Conselheiro para relatar e votar.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele tomo conhecimento.

Do Recurso Voluntario

Como vimos no Relatorio, a matéria tributavel objeto de discussdo resume-se,
quanto ao mérito da autuacdo, tdo somente a glosa, efetuada pela Fiscalizacdo, dos custos
contabilizados pela Recorrente a titulo de distribuicdo de valores recebidos a titulo de PEPRO
(Prémio Equalizador Pago ao Produtor).

Antes de mais nada é preciso definir exatamente o que € o PEPRO. Referido
programa é uma das ferramentas de que lanca mao o Governo Federal para viabilizar a Politica
de Garantia de Precos Minimos (PGPM). Trata-se de uma subvencao de custeio, paga através de
leildes especiais de produtos agricolas quando os precos de mercado estdo muito baixos.
Implementado o PEPRO, o comprador paga apenas o valor de mercado, enquanto o agricultor ou
sua cooperativa recebe o valor minimo estabelecido pelos 6rgdos governamentais a fim de que a
comercializacdo da safra ndo Ihe acarrete prejuizos. Assim, a diferenca entre o preco de mercado
e 0 preco minimo acaba sendo coberta pelo proprio governo em beneficio do produtor rural. O
Orgdo responsavel por sua implementacio e operacdo ¢ a CONAB — Companhia Nacional de
Abastecimento.

Em resumo, ndo ha fornecimento de bens ou prestacdo de servi¢os ao Governo
Federal. Ocorre, isso sim, uma canalizacdo de recursos estatais para garantir a realizagdo de uma
politica publica. Uma subvencdo. Em sendo uma subvencdo, do tipo custeio, deve ser
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reconhecida como receita ao longo do periodo, sem qualquer margem de duvidas. Entretanto, a
controveérsia cinge-se justamente na determinacdo sobre quem seria o real beneficiério e, por
conseguinte, o responsavel pelo reconhecimento da receita e a consequente tributacdo dos
respectivos valores recebidos do ente governamental. Segundo a Fiscalizagé&o, no caso concreto,
o0 responsavel seria a Contribuinte Autuada (cooperativa), haja vista o entendimento de que a
contabilizacdo como custo dos valores recebidos do PEPRO teria sido realizada de forma
indevida, neutralizando o efeito da subvencéo na apuracdo do resultado do exercicio. Procedendo
dessa forma, segundo a Fiscalizacdo, a Contribuinte teria distribuido os valores relativos a
subvencao sem antes submeté-los a formacdo dos fundos de reservas obrigatdrios, 0 que seria
vedado haja vista o constante do art. 24, 8 3°, da Lei n® 5.674/1971:

§ 3° E vedado as cooperativas distribuirem qualquer espécie de beneficio as quotas-
partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou néo,
em favor de quaisquer associados ou terceiros excetuando-se 0s juros até 0 maximo de
12% (doze por cento) ao ano que incidirdo sobre a parte integralizada.

Assim, segundo a Fiscalizagdo, a teor do 8 2° do art. 182 do RIR/99, a
inobservancia da referida vedacdo importaria na tributacdo dos resultados. Sendo assim,
caracterizada a distribuicdo do beneficio financeiro aos cooperados, os resultados apurados
deveriam ser tributados pelo IRPJ e CSLL.

Art. 182. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislagdo
especifica ndo terdo incidéncia do imposto sobre suas atividades econémicas, de
proveito comum, sem objetivo de lucro (Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de
1971, art. 3°, e Lei n®9.532, de 1997, art. 69).

§ 1° E vedado as cooperativas distribuirem qualquer espécie de beneficio as
guotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios,
financeiros ou ndo, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados
0s juros até o maximo de doze por cento ao ano atribuidos ao capital
integralizado (Lei n® 5.764, de 1971, art. 24, § 39).

§ 2° A inobservancia do disposto no paragrafo anterior importara tributagdo dos
resultados, na forma prevista neste Decreto.

Este o fundamento principal do Auto de Infracdo.

A decisdo recorrida manteve a autuacéo, quanto ao mérito da exigéncia, de acordo
com os seguintes fundamentos:

O regime juridico das sociedades cooperativas foi estabelecido pela Lei n® 5.764, de
1971, que em seu artigo 79 disp6s que:

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos 0s praticados entre as cooperativas e
seus associados, entre estes e aguelas e pelas cooperativas entre si_guando
associados, para a consecucao dos objetivos sociais.

Paragrafo Gnico. O ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

Depreende-se, do texto legal, que os atos cooperativos tipicos sdo caracterizados, sob
0 aspecto subjetivo, pela presenca da cooperativa e de um cooperado ou pela presenca
de mais de uma cooperativa quando associadas e sob o aspecto objetivo, pela busca da


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art69
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consecucao de sua finalidade social, ndo se podendo olvidar que o ato cooperativo ndo
implica operacdo de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria.

(.)

Nesse contexto, ndo se amolda ao conceito legal de atos cooperativos nem as vendas
de produtos agricolas pela Cooperativa no bojo do leildo eletrénico, porquanto
praticadas com terceiros (compradores dos produtos) e nem o recebimento do Pepro,
porquanto pago pelo Governo Federal.

Esmiucando mais este entendimento: a opera¢do gque desencadeia 0 pagamento do
Pepro envolve duas relagdes juridicas. Uma entre a Cooperativa e 0os compradores,
para a venda dos produtos e outra entre a Cooperativa e 0 Governo Federal, para o
recebimento do prémio. Embora tais relagbes possam até serem realizadas para a
consecucdo dos objetivos sociais da Cooperativa (aspecto objetivo), fato é que em
nenhuma delas se constata a presenca da cooperativa e de um cooperado ou a presenga
de mais de uma cooperativa associadas (elemento subjetivo), ndo se configurando,
pois, como atos cooperativos.

O entendimento, portanto, é o de que tanto a venda das mercadorias, quanto o
recebimento do Pepro ndo sdo atos cooperativos, haja vista serem praticados com
terceiros ndo cooperados.

(.)

O Pepro, enguanto subvencdo, classifica-se como “Subven¢do para Custeio ou
Operagdo”, devendo seu valor ser computado na determinagdo do lucro operacional,
conforme disciplinado no art. 392, I, do RIR/1999, assim descrito:

Art. 392. Serdo computadas na determinacgédo do lucro operacional:

I - as subvengdes correntes para custeio ou operagdo, recebidas de pessoas
juridicas de direito publico ou privado, ou de pessoas naturais (Lei n° 4.506, de
1964, art. 44, inciso 1V);

No caso concreto, a Interessada escriturou como receita operacional os valores
relativos ao recebimento da subvencdo Pepro na conta contdbil 3.1.1.02.002 -
Ingressos Premio de Leildo Conab. Nada obstante, anulou o efeito desta
contabilizacdo quando escriturou 0os mesmos valores como custo na conta contabil
4.1.2.01.003 - Repasse Custo Prémios Conab em contrapartida com a conta de
“Provisdo Repasse Prémio Conab”. Em outras palavras: o procedimento levado a cabo
pela Impugnante teve por consequéncia a anulagéo do efeito do prémio na apuragdo do
resultado do exercicio, uma vez que adicionou corretamente o valor da subvencao
como “Receita Operacional”, mas, por outro lado, incluiu indevidamente o mesmo
valor como “Custo”. Acrescento, por oportuno, que ao creditar a conta “Fornecedores”
em contrapartida aos valores apropriados na conta “Provisdo Repasse Prémio Conab”,
a Autuada acabou por distribuir os valores da subvencdo sem antes submeté-los a
formagdo dos fundos de reservas obrigatdrios (Lei n® 5.764, de 1971, art. 28, 1),
mediante os seguintes lancamentos contabeis:

(.)

Esse procedimento caracteriza distribuicdo de beneficios financeiros aos cooperados
em desarmonia com o disposto no 8§ 1° do art. 182 do RIR/1999, sujeitando tais
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valores a incidéncia do IRPJ e da CSLL por for¢a do disposto no § 2° do mesmo
dispositivo, in verbis:

(.)

Correta, portanto, a glosa dos valores relativos ao Pepro indevidamente escriturados
na conta “Repasse Custo Prémios Conab”, devendo tais valores serem oferecidos a
tributacdo pelo IRPJ e também pela CSLL, esta por forca do disposto no art. 57 da Lei
n° 8.981, de 1995, assim descrito:

Em suma, a decisdo recorrida albergou os fundamentos ja exposados pela
Autoridade Fiscal no Termo de Verificacdo de e-fls. 29/34, ao entender que tanto a venda das
mercadorias, quanto o recebimento do Pepro ndo sdo atos cooperativos, haja vista serem
praticados com terceiros ndo cooperados, além de considerar que a distribuicdo do PEPRO aos
produtores caracterizaria distribuicdo de beneficios financeiros aos cooperados em desarmonia
com o disposto no § 1° do art. 182 do RIR/1999, sujeitando tais valores & incidéncia do IRPJ e da
CSLL por forca do disposto no § 2° do mesmo dispositivo.

J4 a Recorrente alega que a glosa é indevida, haja vista que tais valores
pertenceriam aos seus cooperados produtores rurais, cabendo a estes a tributacdo na declaragédo
de ajuste a titulo de rendimentos da atividade rural. Argui que o ato de comercializacéo realizado
pela cooperativa, incluido ai a sua participacdo no PEPRO, é juridicamente e, de fato, ato
cooperativo préprio, fora da incidéncia do IRPJ e da CSLL, de acordo com 0 mesmo art. 182 do
RIR/99 (citado anteriormente) e no art. 39 da Lei n° 10.865/2004. O mesmo tratamento deve ser
dispensado ao PIS e 8 COFINS, conforme o disposto na IN SRF n° 636/2006.

Pelo seu raciocinio, se a receita da producao ndo foi tributada, obviamente que o
PEPRO — Prémio Equalizador Pago ao Produtor, subvencdo decorrente dessa operacao, também
ndo o deveria. Ao final aduz que haveria vinculacdo direta do produtor rural com o valor
referente a0 PEPRO, haja vista que as cooperativas estariam obrigadas a informar cada
beneficiario cooperado ao adquirir os editais de leildes para o oferecimento dos seus produtos,
conforme o disposto na Portaria CONAB N° 453/2011.:

§ 39 no PEPRO, o arrematante do prémio deverd disponibilizar, por
meio eletrénico & Conab, a listagem de cada operagdo, com as
seguintes informagdes:

a) identificacdo completa de todos os agentes econdmicos envolvidos
na operagdo; ou '

b) quando o arrematante for cooperativa deverd ser informado,
para cada cooperado beneficiario, o nome com o respectivo
numero do Cadastro de Pessoas Fisicas. (CPF) ou Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ), a quantidade vendida, municipio e UF da
producdo.

Para defender o seu entendimento cita as orientagdes constantes do Perguntas e
Respostas editado pela Receita Federal (perguntas n° 493 e 497) e, como fato superveniente, a
decisdo proferida pela DRJ/FNS consubstanciada no acérddo n° 07-43.151, 3% Turma, de
14/12/2018.

Creio que assiste razdo a Recorrente.
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Primeiro, faz-se necessario uma incursdo no conceito de ato cooperativo, haja
vista que nem a Autoridade Fiscal, nem tampouco a deciséo recorrida, s.m.j., deram a melhor
interpretacdo a essa questdo, que € fundamental para a resolucéo da lide.

Necessariamente, devemos partir da definicdo dada pela Lei n° 5.764, de
16/12/1971:

SECAO |
Do Ato Cooperativo

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos 0s praticados entre as cooperativas e seus
associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados,
para a consecucdo dos objetivos sociais.

Paragrafo Unico. O ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem contrato
de compra e venda de produto ou mercadoria.

Neste ponto, peco vénia para reproduzir trecho do acérdao proferido pela DRJ de
Florianopolis no acérddo n° 07-43.151, 3% Turma, de 14/12/2018, citado pela Recorrente em seu
recurso voluntario e que, de forma muito competente, lanca uma luz sobre tal conceito que nédo
tem nada de Gbvio, ao contrario, vém suscitando muita controvérsia ao longo do tempo.

25.3. Em uma andlise literal, pode-se identificar dois elementos essenciais a
caracterizacdo do ato cooperativo, um de natureza subjetiva, outro de natureza
teleoldgica. Em relacdo ao elemento subjetivo, exige-se que o ato tenha por sujeitos,
de um lado, a cooperativa e, do outro, o associado (cooperado). Quanto ao
elemento teleoldgico, exige-se que a finalidade do ato seja a consecucao do objetivo
social da relacédo estabelecida (relacdo cooperativa-associado). Somente faltando
um desses elementos é que se poderia afirmar que “por definicdo” inexiste ato
cooperativo.

25.4. Certamente a Autoridade Fiscal ndo adotou o conceito literal e restrito — e
controverso — de que as receitas financeiras ndo estariam no ambito do ato cooperativo
porque sua origem é externa a relacdo cooperativa-associado. Se fosse esse o
entendimento adotado, haveria que inserir na base de calculo dos tributos ndo apenas a
receita financeira, mas todas as receitas tipicas da comercializacdo da producédo
realizadas em nome do cooperado, pois estas receitas mercantis, tanto quanto aquelas
receitas financeiras, tem origem em um terceiro estranho a dualidade cooperativa-
cooperado. Como o autuante limitou a fazer incidir os tributos sobre as receitas
financeiras, ndo foi a descaracterizagdo do elemento subjetivo que fundamentou seu
entendimento.

25.5. Resta, pois, perscrutar o elemento teleologico. Para tanto, mostra-se
necessario — do ponto de vista deste Relator —, determinar a origem da receita, seja
ela financeira ou ndo financeira. Entendo que n&o seria possivel, a priori, afirmar
gue as receitas financeiras nao se prestariam a consecucéo dos objetivos sociais da
cooperativa, sendo sempre estranhas ao ato cooperativo.

()

Subvencdes Governamentais - PROALBA
(Matéria Tributavel: R$ 2.180.967,40)

()

31. Portanto, a questdo de fundo novamente é saber se as receitas recebidas pela
cooperativa de producéo agricola a titulo de crédito presumido de ICMS — e que a
Autoridade Fiscal interpretou como sendo subven¢do governamental — podem ou
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ndo ser entendidas como receitas de atos cooperativos. Mais um vez — como ha
situacdo das receitas financeiras — este Relator entende que ndo cabe uma resposta
definitiva sem uma analise do contexto em que tais receitas foram auferidas.

32. O PROALBA (Programa de Incentivo a Cultura do Algodao) é um
instrumento de incentivo a cotonicultura no Estado da Bahia. Segundo informacéao
obtida no site da Seagri (BA) o programa tem as seguintes caracteristicas (destaque do
Relator):

()

33. Ao que tudo indica, o programa foi criado como um incentivo direto ao produtor de
algodéo. Interessante notar que na redagdo original do Decreto n° 8.064/2001 havia
referéncia apenas ao produtor (beneficio direto), sendo que, somente a partir da
publicacdo do Decreto n® 9.152/2004, é que a prerrogativa de adesdo foi estendida as
cooperativas. Confira-se:

()

33.1. Fica evidente que o beneficidrio almejado pelo programa governamental é o
produtor rural — no caso, os cotonicultores. No caso em tela, o Impugnante alega que fez
0S repasses aos seus associados em obediéncia ao art. 9° do Regulamento do Proalba
(Decreto n° 8.604/2001), que assim dispde (destaques do Relator):

()

33.3. Portanto, alinhado com o que parece ter sido o intuito do referido art. 9°, o
beneficio fiscal chegou a&s maos dos produtores de algoddo, ndo tendo a cooperativa
(supostamente nédo credenciada) se beneficiado do favor estatal.

33.4. Entende este Relator, que sempre que a cooperativa de producéo rural atuar
como simples intermediaria entre o mercado demandante e os associados
produtores ofertantes (ou vice-versa), estar4 atuando de forma coerente com a
esséncia do cooperativismo e, portanto, realizando os atos cooperativos. A ficcdo
juridica denominada cooperativa ndo pode ir além de representar uma “interface
neutra” entre os cooperados e o mercado. Os resultados obtidos pela cooperativa
em nome do cooperado devem ser, em tudo, similares aqueles resultados
eventualmente obtidos diretamente pelos produtores sem qualquer intermediacao.

33.5. Se o programa governamental destina-se a conceder beneficios aos
produtores de forma direta ou indireta (via cooperativas), ha que se considerar
gue os depdsitos realizados em nome dos associados ocorrem, sim, no ambito do
ato cooperativo. Na verdade, ao condicionar o uso do crédito presumido por
terceiros nado-credenciados ao efetivo repasse ao produtor, garante-se que 0
beneficio financeiro/tributario perpasse esse terceiro e atinja diretamente o real
destinatario do programa governamental. Cumpridas as demais condicOes legais,
deve restar claro que o valor correspondente ao crédito presumido na situagdo em
tela ndo constitui receita propria da cooperativa ndo-credenciada. Correta nesse
ponto a argumentacéo do Impugnante.

33.6. Incorreta, pois, a interpretacdo de que os valores oriundos do PROALBA
constituem “vantagem financeira distribuida indevidamente aos cooperados”.
Certamente é uma vantagem financeira obtida pela condicdo de cotonicultor
regularmente credenciado naquele especifico programa governamental. Existindo
ou ndo a cooperativa, o direito ao beneficio para o produtor em igual situacédo
permanece. A cooperativa atua como mero veiculo do beneficio fiscal. O que
ocorre € a substituicdo no papel de transferidor de renda do Estado para a
Cooperativa. O subsidio chega ao produtor rural credenciado por intermédio da
Cooperativa.
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()
Tratamento Tributario relativo ao IRPJ e CSLL

34.1. Uma vez adotado o entendimento expresso até aqui, perde sentido a analise
da incidéncia tributaria do IRPJ e da CSLL, em relacdo ao Impugnante. Isso,
porque, caracterizados que os recursos do beneficio fiscal foram — como deveriam
ser, nos termos da legislacdo que concedeu a benesse — repassados aos cooperados,
afasta-se a interpretacdo de que tais valores constituam receita propria da
cooperativa e, por isso, tenham se agregado ao seu patrimonio.

34.2. Somente no caso de se caracterizarem como receita propria da entidade —
decorrente de ato estranho ao ato cooperado — é que a cooperativa receptora dos
ingressos eventualmente classificados como subvencdo deveria justificar ter
atendido aos requisitos constantes do citado art. 392 do entdo vigente RIR 99 (ja
com interpretacdo diversa estabelecida pela Lei Complementar n° 160, de
07/08/2017).

34.3. Se, eventualmente, os cooperados fossem pessoas juridicas — 0 que nédo é o
caso — € que se poderia suscitar o cumprimento das condi¢fes necessarias para que
eventual beneficio fiscal fosse dedutivel na determinagdo do lucro operacional —
conceito aplicavel exclusivamente a pessoas juridicas. Mesmo assim, quem haveria
de cumprir tais requisitos seria a pessoa juridica cooperada receptora do beneficio
fiscal e ndo a cooperativa intermediante (o Impugnante, no presente caso).

34.4. Com isso, se agrega mais uma razdo para que se afastem os lancamentos de
oficio do IRPJ e da CSLL vinculados a concessdo do beneficio fiscal no ambito do
PROALBA.

No meu entender, s.m.j., 0 acorddo acima citado se encaixa perfeitamente ao caso
em apreco neste processo, ao contrario do que concluiu a decisdo recorrida.

Apesar de ndo discorrer sobre 0 mesmo beneficio fiscal (aqui estamos a lidar com
0 PEPRO, enquanto que o acorddo da DRJ/FNS trata do PROALBA), em ambos 0s casos 0
objeto do langcamento é uma subvencdo governamental (de custeio) direcionada precipuamente
ao produtor rural, apesar de a legislacdo pertinente permitir a interveniéncia das cooperativas na
sua operacionalizacdo, que nesse caso atuam em nome dos proprios cooperados. A forma
adotada por cada um dos Contribuintes para contabilizar o recebimento dos subsidios e repassa-
los aos verdadeiros beneficiarios dos respectivos programas também ndo tem a relevancia
conferida pela decisdo recorrida; vejo como absolutamente acessoria tal discuss&o.

A decisdo recorrida entendeu que o0s depositos realizados em nome dos
associados, em face do PEPRO, decorreriam de uma relacdo juridica entre a Cooperativa e o
Governo Federal, ndo se configurando, sob o aspecto subjetivo, como ato cooperativo. Ja o
acorddo da DRJ/FNS conceituou com maestria a figura do ato cooperativo, enquadrando o
recebimento de subsidios governamentais por parte do 6rgdo associativo, em nome do seu
cooperado, dentro do seu escopo.

Ora, quando a cooperativa comercializa a producdo de seus associados e lhes
repassa o produto dessa venda estamos diante de ato cooperativo tipico, ndo alcancado pela
tributacdo do IRPJ e da CSLL. Quando, além de efetuar a comercializagdo da produgdo dos
cooperados, a entidade adere a programas governamentais do tipo aqui em discussao (PEPRO,
PROALBA etc) para complementar os rendimentos dos associados, repassando a estes 0s
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beneficios dessas politicas publicas, por evidente, estamos diante de atos cooperativos proprios.
N&o consigo enxergar outra interpretacdo para o enquadramento de tais subvencdes.

Uma eventual inconsisténcia na contabilizacdo dos valores recebidos pelo PEPRO
ao deixar de constituir as reservas obrigatdrias, infringindo o disposto no art. 182 do RIR/99 ao
distribuir valores além daqueles que seriam devidos (segundo o Termo de Verificacdo Fiscal
seriam da ordem de R$1.208.145,00), poderia ser objeto de cobranca por parte da Autoridade
Fiscal, mas ndo foi essa a sua linha de conduta, que preferiu glosar a totalidade dos valores
distribuidos. No meu entendimento, a aplicacdo do art. 182 do RIR/99 e eventual exigéncia de
crédito tributario, deveria se adstringir, a principio, tdo somente aos valores indevidamente
distribuidos e que deveriam compor as citadas reservas, mas nunca a totalidade dos valores
auferidos do PEPRO.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso neste ponto para afastar a glosa de
custos relativa aos beneficios recebidos do PEPRO, no valor de R$8.054.301,00, devendo o auto
de infracdo ser ajustado também em relagdo a infracdo relativa ao ndo recolhimento das
estimativas mensais.

A infracdo relativa a falta de recolhimento do IRPJ e CSLL incidente sobre as
sobras liquidas operacionais, no valor de R$316.286,00, permanece incolume, haja vista que nao
foi objeto de impugnacéo por parte da Recorrente.

Do Recurso de Oficio

A Autoridade Julgadora a quo afastou do polo passivo da obrigacdo tributaria
todos os apontados como responsaveis solidarios pelo crédito exigido no auto de infracéo,
justamente os associados da cooperativa. Haja vista que o valor do langamento (tributos e
multas) superou os R$2.500.000,00 fixados na Portaria MF n° 63, de 2017, a Delegacia da
Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte interpds o recurso de oficio para que o CARF
se pronuncie a respeito da exoneragao.

Neste ponto, assim se manifestou a Autoridade Julgadora:

Responsabilidade solidaria de todos os cooperados

A Autoridade langadora atribuiu responsabilidade tributéria solidaria a todos os
cooperados da Cooperativa autuada com fundamento no art. 124, I, do Cddigo
Tributario Nacional - CTN, cujo teor é o seguinte:

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato
gerador da obrigacao principal;

Embora os cooperados tenham sido intimados do resultado da acéo fiscal, nenhum deles
apresentou impugnacdo. Coube a prdpria Cooperativa autuada apresentar defesa em
face da responsabilidade solidaria atribuida a seus cooperados e também em relacdo ao
arrolamento de bens dos mesmos.

Nesse panorama, revelar-se-ia apropriado averiguar, preliminarmente, se a Cooperativa
tem legitimidade ativa para representar seus associados no ambito do processo
administrativo fiscal lastreada apenas em normas estatutarias, uma vez que ndo houve
outorga de poderes dos cooperados a Cooperativa para tanto.
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Observo, todavia, que essa averiguagdo ndo sera realizada em decorréncia da edi¢éo do
Parecer Normativo Cosit/RFB n° 4, de 10 de dezembro de 2018, que tratou da
possibilidade de atribuicdo de responsabilidade a terceiro com supedéaneo no art. 124, I,
do CTN. Transcreve-se, abaixo, ementa do referido Parecer, na parte que aqui interessa:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE
TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM.
ATO VINCULADO AO FATO JURIDICO TRIBUTARIO. ATO ILICITO.
GRUPO ECONOMICO IRREGULAR. EVASAO E SIMULAGAO FISCAL. ATOS
QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO.
NAO OPOSICAO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURIDICA APENAS
FORMAL. POSSIBILIDADE.

A responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do
CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situacdo
vinculada ao fato juridico tributario, que pode ser tanto o ato licito que gerou a
obrigacao tributiria como o ilicito que a desfigurou.

A responsabilidade solidaria por _interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda gue a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar o
nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na
configuracado do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

O trecho em destaque evidencia que para a atribuicdo de responsabilidade solidaria por
interesse comum (CTN, art. 124, 1) é necessario que a Autoridade fiscal comprove o
nexo causal entre a pessoa a ser responsabilizada e 0 ato que ocasionou o resultado
prejudicial ao Fisco, demonstrando, inclusive, a presenca do elemento subjetivo na
conduta do responsabilizado (participagdo consciente).

No caso concreto, a Autoridade langadora atribuiu responsabilidade solidaria a todos os
cooperados da Autuada nos seguintes termos:

A Responsabilidade que se quer atribuir tem por fundamento o artigo 124, inciso
I do CTN (Lei n°® 5.172/66) e busca imputar a todos o0s associados/cooperados a
responsabilizacdo solidaria pela obrigagdo tributdria decorrente dos fatos
apurados no curso do procedimento fiscal, principalmente se considerarmos que
0s _mesmos se beneficiaram direta e economicamente das irregularidades
descritas no presente Termo.

Ademais, atenta-se para o fato de que o Contribuinte, enquanto sociedade
cooperativa, € gerida e capitaneada conjuntamente por todos 0s
associados/cooperados, mediante Assembléias Gerais. Nos termos dos artigos
18 e 32, alineas "a" e "b", de seu Estatuto Social, temos:

()

Diante do exposto acima, caracterizado o interesse comum (proveito comum) e a
inerente  solidariedade  cooperativa __x _ cooperados, procedemos  a
responsabilizacdo-tributaria solidaria de todos os cooperados do Contribuinte.

A evidéncia, a Fiscalizagdo atribuiu a responsabilidade solidaria de forma genérica e
com base exclusivamente no interesse econdmico dos cooperados, sem
especificar/individualizar o nexo causal entre as condutas de cada um e o fato juridico
tributario. Tal procedimento estd em desarmonia com o Parecer Normativo Cosit/RFB
n° 4, de 2018, que em seu item 16 esclarece:

16. Nao é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicagdo do disposto
no inciso | do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relacdo
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juridica relacionada ao fato juridico tributario, como visto acima. Assim, 0 mero
interesse econdmico, sem comprovacdo do vinculo com o fato juridico tributario
(incluidos os atos ilicitos a ele vinculados) ndo pode caracterizar a
responsabilizacdo solidaria, ndo obstante ser indicio da concorréncia do
interesse _comum daquela pessoa no cometimento do ilicito. Transcreve-se
elucidativo trecho de julgado do CARF:

O interesse comum de que trata o artigo 124, inciso |, do CTN é sempre juridico,

ndo devendo ser confundido com “interesse econémico”, "sancao", "meio de
justica" etc.

O interesse econdmico, reconhecemos, até pode servir de indicio para a
caracterizacdo de interesse _comum, mas, isoladamente considerado, nao
constitui_prova_suficiente para aplicar a solidariedade. E também ndo ¢
suficiente que a pessoa tenha tido participacdo furtiva como interveniente num
negécio juridico, ou mesmo que seja sbécio ou administrador da empresa
contribuinte, para que a solidariedade seja validamente estabelecida.

Pelo contrario, a comprovacao de que o sujeito tido por solidario teve interesse
juridico, o que se faz com a demonstracdo cabal da relagéo direta e pessoal dele
com a pratica do ato ou atos que deram azo a relacdo juridico tributaria, é
requisito fundamental para fins de aplicacdo de responsabilidade solidaria

Ressalto, por relevante, que a imputagdo genérica de responsabilidade tributéria por
interesse comum, sem a individualizacdo da conduta de cada um dos cooperados,
corresponde a atribuicdo de responsabilidade tributdria objetiva, de modo que os
cooperados seriam responsabilizados ndo pelo que fizeram, mas sim pelo séo; nédo
porque tenham efetivamente contribuido para a infracdo tributéria, de forma consciente,
sendo por causa de suas qualidades. Nao existe solidariedade tributaria pelo s6 fato de
determinada pessoa revestir a qualidade de cooperado.

Acrescento, por oportuno, que além de imputar responsabilidade tributaria de forma
genérica a Autoridade langadora entendeu que a Autuada era “gerida e capitaneada
conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante Assembléias Gerais™.

A evidéncia, o Estatuto da Impugnante é claro ao atribuir a Diretoria a
“responsabilidade pela decisdo sobre todo e qualquer assunto de ordem econdmica ou
social, de interesse da cooperativa ou de seus cooperantes” (art. 36, a fl. 289), sendo
composta por trés diretores (artigos 37 e 38, a fl. 290), aos quais competem
“representar ativa e passivamente a cooperativa em juizo e fora dele” (artigos 41, 42 e
43, as fls. 292/293), cabendo ao Diretor-Presidente “dirigir e supervisionar todas as
atividades da cooperativa” (art. 41, a fl. 292).

Nesse cenario, entendo que todos os cooperados devem ser excluidos do polo passivo
das autuacdes, seja pelo fato de a responsabilidade ter sido atribuida de forma genérica,
sem individualizagdo da conduta de cada um, seja pelo fato de que a administracdo da
Cooperativa est4 a cargo da Diretoria, sendo descabida a afirmacdo de que a Autuada
era “gerida e capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados mediante
Assembléias Gerais.

Como visto, a exoneragdo foi fundamentada na auséncia de
especificacdo/individualizagcdo do nexo causal entre as condutas de cada cooperado e o fato
juridico tributario, haja vista que a imputagdo teria se dado de forma genérica e com base
exclusivamente no interesse econémico dos mesmos.

O entendimento da decisdo recorrida esta perfeito.



FI. 35 do Acorddo n.° 1401-004.918 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10530.723181/2012-53

A solidariedade prevista no art. 124, do CTN, ndo € um mecanismo de elei¢do do
responsavel tributario. Em outras palavras, ndo tem o condao de incluir um terceiro no polo
passivo da obrigacdo tributaria, mas apenas de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que
ja o compdem. Tanto é assim, que o dispositivo em comento ndo integra o capitulo do CTN que
trata da responsabilidade tributaria, estando inserido entre os dispositivos que tratam do sujeito
passivo da obrigagéo.

Assim, a definicdo da sujeicdo passiva deve ocorrer em um momento anterior ao
estabelecimento da solidariedade. Ainda que o contedo de tal assertiva seja de uma obviedade
latente, é preciso ressaltar a fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN, muitas
vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujei¢do passiva de forma
indireta.

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

I — as pessoas que tenham interesse comum na situacao que constitua o fato gerador da
obrigacdo principal;

Il — as pessoas expressamente designadas por lei.

O inciso | diz respeito as pessoas qualificadas como contribuintes diretos ou
sujeitos passivos da obrigacdo tributéaria, a exemplo dos co-proprietarios de imoveis sujeitos ao
IPTU. Ja o inciso Il, indica aquelas pessoas que, mesmo ndo se revestindo da condicdo de
contribuintes, podem vir a ter que responder pelo crédito tributario por expressa disposicéo legal,
como no caso do IRRF. Mas, 0 que nos interessa para a analise do presente caso é o disposto no
inciso I, mais especificamente a hipétese que trata do chamado interesse comum na situacéo que
constitua o fato gerador da obrigacdo principal.

Nesse diapasdo, corretissima a decisdo recorrida ao considerar que o tal “interesse
comum” ndo pode ser identificado com o interesse economico resultante da situacdo de fato que
constitua o fato gerador da obrigacdo tributaria; o interesse apto a qualificar a solidariedade
insculpida no art. 124, 1, do CTN, é o interesse juridico, consubstanciado na atua¢do em
conjunto, concorrente, que se amolda a hipétese de incidéncia prevista na norma tributaria.

Com certeza ndo é o caso dos autos, haja vista que a Autoridade Fiscal limitou-se
a imputar a solidariedade diante da simples alegacdo de que os associados da cooperativa teriam
se beneficiado/aproveitado “direta e economicamente das irregularidades descritas no presente
Termo”. Também arguiu a Autoridade Fiscal que a sociedade cooperativa “é¢ gerida e
capitaneada conjuntamente por todos os associados/cooperados, mediante Assembléias
Gerais”.

Nesse ponto, a deciséo recorrida foi absolutamente clara ao verificar que o
estatuto da Contribuinte atribui a Diretoria a “responsabilidade pela decisao sobre todo e
gualquer assunto de ordem econémica ou social, de interesse da cooperativa ou de seus
cooperantes” (art. 36, a fl. 289), sendo composta por trés diretores (artigos 37 e 38, a fl. 290),
aos quais competem “representar ativa e passivamente a cooperativa em juizo e fora dele”
(artigos 41, 42 e 43, as fls. 292/293), cabendo ao Diretor-Presidente “dirigir e supervisionar
todas as atividades da cooperativa” (art. 41, a fl. 292).
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Ou seja, os associados como um todo, na verdade, ndo tem a prerrogativa de
influir ou direcionar os atos administrativos de competéncia da diretoria regularmente constituida
conforme os ditames do estatuto social, ndo podendo ser responsabilizados de forma automatica,
apenas pelo fato de serem associados a entidade. Assim, lembrando que a pessoa juridica nao se
confunde com a pessoa dos seus socios, o dispositivo legal em tela ndo se presta, por si sO, a
"inclusdo de um terceiro no polo passivo da obrigacgao tributaria”.

Conforme bem assentado na decisd@o recorrida, a imputacdo da responsabilidade
solidéaria foi atribuida de forma genérica, sem que fosse individualizada a conduta de cada um
dos apontados como responsaveis solidarios, o que de forma alguma pode ser aceito.

N&o havendo nenhum reparo em relagdo ao decidido pela instancia primeira,
nego provimento ao recurso de oficio, mantendo in totum a decisdo recorrida quanto ao ponto.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso de oficio e, em relacdo ao recurso
voluntario dou parcial provimento para afastar a glosa de custos relativa aos beneficios recebidos
do PEPRO, no valor de R$8.054.301,00, devendo o auto de infracdo ser ajustado também em
relacdo a infracdo relativa ao ndo recolhimento das estimativas mensais e a consequente
imputacgdo da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves



